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1.  Posse em março – suplência CTC 
2.  Classificação livros 
3.  Qualis periódicos 
4.  APCNs (4 + 1 + 1) 
5.  Reunião de Coordenadores - BSB 

Ações da Área em 2011 

Ações da Área em 2012  

1.  Participação do CTC (mar-dez) 
2.  Critérios de Avaliação 

1.  Classificação livros – (jun/jul) 
2.  Qualis periódicos – reclassificação base de 2011+2012 (ago/set) 
3.  Demais critérios de avaliação 

3.  APCNs – crescimento de MPs – critérios (set/out) 
4.  Reunião de Coordenadores – BSB – (nov/dez) 



2007-2009 2010 - 2011 

Proposta PPG 0% 0% 

Docente 15% 15% 

Discente, Teses, 
Dissertações 

30% 35% 

Produção Intelectual 40% 40% 

Inserção Social 15% 10% 

 

Itens de Avaliação 
 



 

1.Proposta do Programa 
 

 
1.1. Coerência, consistência, abrangência e 
atualização das ACs, LPs, PPs em andamento e 
proposta curricular 
 
1.2. Planejamento do Programa com vistas a seu 
desenvolvimento futuro, contemplando os 
desafios internacionais da área na produção do 
conhecimento, seus propósitos na melhor 
formação de seus alunos, suas metas quanto à 
inserção social mais rica dos seus egressos, 
conforme os parâmetros da área  
1.3. Infra-estrutura para ensino, pesquisa e, se 
for o caso, extensão 

 
50% 

 
20% 

 
30% 



 
Coerência/Adequação ACs - LPs 

 
10% 

 
1.1. Coerência, consistência, abrangência e 
atualização das ACs, LPs, PPs em andamento 
e proposta curricular 

 
50% 

 
Coerência/Adequação LPs - PPs 

 
10% 

 
Coerência/Adequação PPs - Produtos 

 
10% 

 
Adequação/coerência/quantidade Disciplinas – 
LPs/ACs 

 
10%  

Consistência Disciplinas – Ementas – Bibliografia, 
Fundamentação teórico-metodológica e 
Formação didático-pedagógica 

 
10% 

 
Análise Qualitativa/Quantitativa da Proposta 



 
20% 

 
1.2. Planejamento do Programa com vistas a 
seu desenvolvimento futuro, contemplando os 
desafios internacionais da área ... 

 
Análise Qualitativa/Quantitativa da Proposta 

 
Proposta Internacional 

 
20% 

 
MB 

 
Proposta Nacional / Internacional 

 
15% 

 
B 

 
Proposta  Nacional 

 
10% 

 
R 

 
Proposta Regional 

 
5% 

 
F 



 
30% 

 
Análise Qualitativa/Quantitativa da Proposta 

 
1.3. Infra-estrutura para ensino, pesquisa e, 
se for o caso, extensão 

 
0,0% 
 
2,5% 
 
5,0% 

 
7,5% 

 
Laboratórios 

 
0,0% 
 
2,5% 
 
5,0% 

 
7,5% 

 
Biblioteca 

 
0,0% 
 
2,5% 
 
5,0% 

 
7,5% 

 
Recursos 
Informática  

0,0% 
 
2,5% 
 
5,0% 

 
7,5% 

 
Recursos 
Próprios  

Não atendem 
 
Atendem 
minimamente 
 
Atendem 
bem 
 
Atendem 
muito bem 

 
MB 

 
B 

 
R 

 
F 



2007-2009 
(15%) 

2010 – 2011 
(15%) 

Perfil do corpo docente  10% (1.50) 10% (1.50) 

Adequação e dedicação dos docentes  30% (4.50) 30% (4.50) 

Distribuição das atividades de 
pesquisa e de formação 

30% (4.50) 30% (4.50) 

Contribuição dos docentes para 
atividades de ensino e/ou de pesquisa 
na graduação 

15% (2.25) 15% (2.25) 

Proporção do corpo docente com 
importante captação de recursos para 
pesquisa  

15% (2.25) 15% (2.25) 

 

2.Corpo Docente 
 



 
10% 

(1,5%) 

 
2.1. Perfil do corpo docente (titulação, diversificação 
na origem de formação, aprimoramento e experiência,  
compatibilidade e adequação à Proposta do Programa) 

 
< 50% 

 
Áreas e Diversificação da 
formação 

 
>55% a <60% 

 
= ou >60% 

 
< 50% 

 
Experiência e projeção  
nacional/internacional 

 
>55% a <60% 

 
= ou >60% 

 
< 5% 

 
Docentes atraem estágios 
pós-doutorais 

 
>7.5% a <10% 

 
= ou >10% 

 
< 50% 

 
Participação em revistas 
científicas 

 
>65% a <75% 

 
= ou >75% 

 
0,0% 

 
1,25% 

 
2,5% 

 
MB 

 
B 

 
F 

 
  
0,75% 

 
R 

 
>50% a <55% 

 
>50% a <55% 

 
>5% a <7.5% 

 
>50% a <65% 



 
2.2. Adequação e dedicação dos docentes 
permanentes em relação às atividades de 
pesquisa e de formação do Programa 

 
 

 
Quantidade de 
docentes  
 
Oscilação de 
docentes  

 
Dedicação (tempo 
integral) e vínculo 
 
Dependência de 
visitantes e 
colaboradores 

 
30% 

(4,5%) 

 
> 30% 

 
= 21 a 30% 

 
= 11 a 20% 

 
= ou < 10% 

 
< 40% 

 
= 40 a 59% 

 
= 60 a 79% 

 
= ou > 80% 

 
> 50% 

 
= 40 a 50% 

 
= 30 a 39% 

 
< 30% 

 
0,0% 

 
2,5% 

 
5,0% 

 
7,5% 

 
MB 

 
B 

 
R 

 
F 

 
< 10 

 
= 10 

 
= 11 

 
= ou >12 
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Ministério da Educação.

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

SÚMULA DE PARECERES
REUNIÃO ORDINÁRIA DOS DIAS 8, 9 E 10 DE NOVEMBRO/2011

Complementar à publicada no DOU em 4/1/2012, Seção 1, pp. 8-10

CONSELHO PLENO

Processo: 23001.000102/2011-81 Parecer: CNE/CP 8/2011
Comissão: Gilberto Gonçalves Garcia (Relator), Clélia Brandão Al-
varenga Craveiro (Presidente), Francisco Aparecido Cordão, José Fer-
nandes de Lima, Maria Beatriz Luce e Paulo Speller (membros)
Interessada: Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior (CAPES/MEC) Assunto: Aprecia a proposta de alteração do
art. 1º da Resolução CNE/CP nº 1, de 11 de fevereiro de 2009, que
estabeleceu as Diretrizes Operacionais para a implantação do Pro-
grama Emergencial de Segunda Licenciatura para Professores em
exercício na Educação Básica Pública a ser coordenado pelo MEC
Voto da comissão: Favorável às indicações sugeridas pela CAPES e
incorporadas ao Projeto de Resolução anexo, que propõem a alteração
do art. 1º da Resolução CNE/CP nº 1, de 11 de fevereiro de 2009
Decisão do Conselho Pleno: APROVADO por maioria.

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

Processo: 200813764 Parecer: CNE/CES 473/2011 Relator:
Paulo Monteiro Vieira Braga Barone Interessada: UB - Campo Real
Educacional S.A. - Guarapuava/PR Assunto: Recredenciamento da
Faculdade Campo Real, com sede no Município de Guarapuava, no
Estado do Paraná Voto do relator: Favorável ao recredenciamento de
Faculdade Campo Real, com sede na Rua Comendador Norberto, no

1.299, bairro Santa Cruz, no Município de Guarapuava, no Estado do
Paraná, observando-se tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos, con-
forme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, quanto a exigência avaliativa
prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com redação
dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara: APROVADO
por unanimidade. e-MEC: 200812177 Parecer: CNE/CES 497/2011
Relator: Reynaldo Fernandes Interessada: Sociedade Porvir Científico
- Porto Alegre/RS Assunto: Recredenciamento do Centro Univer-
sitário La Salle, com sede no Município de Canoas, no Estado do Rio
Grande do Sul Voto do relator: Favorável ao recredenciamento do
Centro Universitário La Salle, com sede na Avenida Victor Barreto,
nº 2.288, Centro, no Município de Canoas, no Estado do Rio Grande
do Sul, observando-se tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos,
conforme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, quanto a exigência
avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com
redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara: APRO-
VADO por unanimidade.

Observação: De acordo com o Regimento Interno do CNE e
a Lei nº 9.784/1999, os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias
para recursos, quando couber, a partir da data de publicação desta
Súmula no Diário Oficial da União, ressalvados os processos em
trâmite no Sistema e-MEC, cuja data de publicação, para efeito de
contagem do prazo recursal, será efetuada a partir da publicação nesse
Sistema, nos termos do artigo 1º, § 2º, da Portaria Normativa MEC nº
40/2007. Os Pareceres citados encontram-se à disposição dos in-
teressados no Conselho Nacional de Educação e serão divulgados na
página do CNE (http://portal.mec.gov.br/cne/).

Brasília, 11 de janeiro de 2012.
ATAÍDE ALVES

Secretário Executivo

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA No- 1, DE 4 DE JANEIRO DE 2012 (*)

Define, para efeitos da avaliação, realizada
pela CAPES, a atuação nos programas e
cursos de pós-graduação das diferentes ca-
tegorias de docentes.

O Presidente da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pes-
soal de Nível Superior - Capes, no uso das atribuições conferidas pelo
artigo 20, inciso II, do Estatuto aprovado pelo Decreto n.º 6.316, de
20 de dezembro de 2007 e considerando as prescrições da Portaria n°
2.264, de 19 de dezembro de 1997, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1º Para efeitos da avaliação da pós-graduação nacional
realizada pela Capes, deve ser observado em relação aos docentes
permanentes a seguinte diretriz: os docentes permanentes, caracte-
rizados como tais segundo o que dispõe a Portaria nº002, de 04 de
janeiro de 2012, devem ter, majoritariamente, regime de dedicação
integral à instituição - caracterizada pela prestação de quarenta horas
semanais de trabalho - admitindo-se que parte não majoritária desses
docentes tenha regime de dedicação parcial.

§1º A estabilidade do conjunto de docentes declarados como
permanentes pelo programa será objeto de acompanhamento e de
avaliação sistemática pelas coordenações e comissões de avaliação de
área e pela Diretoria de Avaliação.

§2º Por ocasião das avaliações dos programas, será requerido
dos mesmos as justificativas das ocorrências de credenciamentos e
descredenciamentos, ano a ano, dos integrantes dessa categoria de
acordo com as regras bem definidas que devem constar obrigato-
riamente nos respectivos regimentos.

§3º Competirá a cada área de avaliação ou grande área,
dentro dos parâmetros definidos como aceitáveis pelo Conselho Téc-
nico e Científico da Educação Superior e consideradas suas espe-
cificidades e as dos programas em análise, estabelecer em seu do-
cumento de área o percentual mínimo e máximo de docentes per-
manentes que deverá ter regime de dedicação integral à instituição e
sob que condições ou limites poderá ser aceita a participação de
docentes permanentes em mais de um programa (vinculado à própria
ou a outra instituição).

Art. 2º A relação de orientandos/orientador fica condicionada
ao limite máximo de 8 (oito) alunos por orientador, considerados
todos os cursos em que o docente participa como permanente.

§1º Competirá a cada área de avaliação ou grande área,
dentro dos parâmetros definidos como aceitáveis pelo Conselho Téc-
nico e Científico da Educação Superior e consideradas suas espe-
cificidades e as dos programas em análise, estabelecer em seu do-
cumento de área o impacto desta relação na avaliação dos programas,
as exceções que podem ser atribuídas, bem como sistemáticas de
adaptação e atendimento ao disposto no caput do artigo.

Art. 3º A atuação como docentes permanentes em até três
programas será admitida, excepcional e temporariamente, nas seguin-
tes situações:

a) nos casos em que o terceiro programa for um curso da
região norte e dos estados de Goiás, Mato Grosso e Mato do Grosso
do Sul e que estejam nas áreas prioritárias: áreas tecnológicas e áreas
de formação de professores para a educação básica;

b) nos casos em que o terceiro programa for um curso de
mestrado profissional;

c) nos casos em que o terceiro programa for um curso de
pós-graduação em temas de inovação científica e/ou tecnológica e de
relevância estratégica para o país, e que possam ser somente apre-
sentados à CAPES como decorrência de ações indutivas determinadas
pela Agência.

Art. 4º A pontuação da produção intelectual dos docentes
permanentes, entre os programas e cursos que participa, será definida
em cada área de avaliação, atendidos as diretrizes que possam ser
estabelecidas na grande área de conhecimento e pelo Conselho Téc-
nico e Científico da Educação Superior, bem como aquelas emanadas
da Diretoria de Avaliação.

Art. 5º A pontuação da produção intelectual dos docentes
visitantes, será definida em cada área de avaliação, atendidas as
diretrizes que possam ser estabelecidas na grande área de conhe-
cimento.

Art. 6º A pontuação da produção intelectual dos docentes
colaboradores pode ser incluída como produção do programa apenas
quando relativa a atividade nele efetivamente desenvolvida.

§ 1º O desempenho de atividades esporádicas como con-
ferencista, membro de banca de exame ou co-autor de eventual tra-
balho não caracteriza um professor ou pesquisador como integrante
do corpo docente do programa, não podendo, pois, os mesmos serem
enquadrados como docentes colaboradores.

§ 2º Informações sobre atividades esporádicas como con-
ferencista, membro de banca de exame ou co-autor de eventual tra-
balho, quando relatadas por um programa ou curso de pós-graduação,
deverão compor referência complementar para a análise da atuação do
programa.

Art. 7º A aplicação do estabelecido por esta Portaria a pro-
gramas cuja atuação se fundamente em modalidades de associação e
rede entre instituições será objeto de regulamentação específica, a ser
editada pela Capes.

Art. 8º Revoga-se Portaria 192, de 04 de outubro de 2011,
publicada no DOU de 18/10/2011, Seção 1, página 13.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 5-1-2012, Seção 1, pág.27,
com incorreção no original.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

COLÉGIO DE APLICAÇÃO

PORTARIA No- 2, DE 9 DE JANEIRO DE 2012

O DIRETOR DO COLÉGIO DE APLICAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SER-
GIPE, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que consta no Processo nº. 23113.015907/11-
37/Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos e atendendo ao Princípio da Publicidade (art.37
da CF) conforme recomendação do Ministério Público Federal resolve:

Art. 1º - Convocar os candidatos sorteados para efetivarem a Matricula no 6º Ano do Ensino
Fundamental, ano letivo 2012, conforme Edital nº.003/2011/CODAP, publicado no D.O.U. em
22/09/2011. Os Convocados para Matricula estão relacionados na ordem que segue:

Seq Nome do Candidato Número de Inscriçao Documentação
1 DANIEL SANTOS RODRIGUES 362 3 6 0 6 0 11 9
2 GABRIEL DE SOUZA SILVA 62 34070
3 ADYLIN EVELLYN PAULINO CAVALCANTE 185 22.181
4 THIAGO SILVA TEIXEIRA 306 40846
5 SABRINA DA SILVA RAMOS 684 25787330
6 VICTOR NEEMIAS SANTOS GOMES 337 36205818
7 NÁTHALY DUANIE GAMA CAETANO 706 33255423
8 TÁSSIRA VITÓRIA BOMFIM DAMUEDO PRATA 769 3.487.774-6
9 MOISES SOUSA SANTOS 171 85863

10 ISABELLY CRISTINA CONCEIÇÃO SANTOS 127 3.599.954-3
11 LUCIANO MICAEL SOARES FARIAS 590 102012
12 MILLENA SANTOS GOMES 192 22188
13 EMANNUEL BARROS SILVA 573 99688
14 SILVIO VIANA XIMENES JÚNIOR 222 36467380
15 RUANAN MAKALISTER FREITAS FERREIRA 303 33950571
16 BEATRIX ARTEMIS SILVA ANDRADE 496 34327924
17 MARIANA COSTA MATOS 618 98837
18 CARLOS CRISTIAN SANTANA SANTOS 136 3.601.578-4
19 CLAUDIANNA THAYANNY ALMEIDA BARRETO 589 2500731-9
20 MILENA VICTÓRIA NASCIMENTO COSTA SANTOS 613 8146

21 LARISSA DOS SANTOS SILVA 683 11 6 2 9
22 MARCOS HENRIQUE RODRIGUES SILVA 586 3.598.736-7
23 KENNEDY ROBLIS ANDRADE SANTOS 499 17835
24 ANA JÚLIA BATISTA GOMES 449 36407410
25 AÉCIO LUCAS OLIVEIRA NUNES 294 35550902
26 LAURA DE JESUS MARCELINO GOMES 728 6375
27 DOUGLAS HENRIQUE BARROS SANTOS 70 35062053
28 TÁSSIO CHRISTIANO SANTOS SILVA 151 3477881-0
29 IASMIN DANTAS SANTOS 494 35085525
30 IKARO VENICIUS VICENTE DOS SANTOS 643 35949880
31 IASMIM SANTANA BISPO 682 53613
32 VITORIA MALTA DE ANDRADE 778 3.410.764-9
33 CAROLINE SOUZA DOS SANTOS TRINDADE 35 88294
34 JENNIFER RAYANE BASTOS SANTOS 257 36275808
35 MÁRCIO RODRIGO MENDES ALBUQUERQUE CERQUEIRA 87 35826835
36 LIVIA MARIA CAETANO NASCIMENTO DE JESUS 42 70682895
37 DAVIDSON GOMES DA SILVA NASCIMENTO 153 102804
38 ANA BEATRIZ DIAS DE MENEZES 12 35182547
39 BRUNA MARIA SOUZA SANTOS 288 4 11 5
40 GEORGE DO SACRAMENTO SANTOS NETO 94 39949
41 GERALDO SILVA GUIMARÃES DE MENDONÇA 765 88482
42 SARAH DOS SANTOS D'ÁVILA 89 3 5 4 2 11 5 0
43 HELDER LINCON FONTES COSTA 462 35496436
44 JOSÉ ELMIR ALVES DOS SANTOS JUNIOR 667 2422
45 ARTHUR SOARES COSTA 425 36438227
46 JONATHA RAFAEL OLIVEIRA SACRAMENTO 652 70722366

Art. 2º - A Matricula ocorrerá no período de 16 e 17 de janeiro, na secretaria do Colégio no
horário das 08 às 16h, com a apresentação da documentação exigida conforme Edital do Concurso

Art.3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

NEMÉSIO AUGUSTO ÁLVARES SILVA
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Ministério da Educação.

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

SÚMULA DE PARECERES
REUNIÃO ORDINÁRIA DOS DIAS 8, 9 E 10 DE NOVEMBRO/2011

Complementar à publicada no DOU em 4/1/2012, Seção 1, pp. 8-10

CONSELHO PLENO

Processo: 23001.000102/2011-81 Parecer: CNE/CP 8/2011
Comissão: Gilberto Gonçalves Garcia (Relator), Clélia Brandão Al-
varenga Craveiro (Presidente), Francisco Aparecido Cordão, José Fer-
nandes de Lima, Maria Beatriz Luce e Paulo Speller (membros)
Interessada: Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior (CAPES/MEC) Assunto: Aprecia a proposta de alteração do
art. 1º da Resolução CNE/CP nº 1, de 11 de fevereiro de 2009, que
estabeleceu as Diretrizes Operacionais para a implantação do Pro-
grama Emergencial de Segunda Licenciatura para Professores em
exercício na Educação Básica Pública a ser coordenado pelo MEC
Voto da comissão: Favorável às indicações sugeridas pela CAPES e
incorporadas ao Projeto de Resolução anexo, que propõem a alteração
do art. 1º da Resolução CNE/CP nº 1, de 11 de fevereiro de 2009
Decisão do Conselho Pleno: APROVADO por maioria.

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

Processo: 200813764 Parecer: CNE/CES 473/2011 Relator:
Paulo Monteiro Vieira Braga Barone Interessada: UB - Campo Real
Educacional S.A. - Guarapuava/PR Assunto: Recredenciamento da
Faculdade Campo Real, com sede no Município de Guarapuava, no
Estado do Paraná Voto do relator: Favorável ao recredenciamento de
Faculdade Campo Real, com sede na Rua Comendador Norberto, no

1.299, bairro Santa Cruz, no Município de Guarapuava, no Estado do
Paraná, observando-se tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos, con-
forme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, quanto a exigência avaliativa
prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com redação
dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara: APROVADO
por unanimidade. e-MEC: 200812177 Parecer: CNE/CES 497/2011
Relator: Reynaldo Fernandes Interessada: Sociedade Porvir Científico
- Porto Alegre/RS Assunto: Recredenciamento do Centro Univer-
sitário La Salle, com sede no Município de Canoas, no Estado do Rio
Grande do Sul Voto do relator: Favorável ao recredenciamento do
Centro Universitário La Salle, com sede na Avenida Victor Barreto,
nº 2.288, Centro, no Município de Canoas, no Estado do Rio Grande
do Sul, observando-se tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos,
conforme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, quanto a exigência
avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com
redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara: APRO-
VADO por unanimidade.

Observação: De acordo com o Regimento Interno do CNE e
a Lei nº 9.784/1999, os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias
para recursos, quando couber, a partir da data de publicação desta
Súmula no Diário Oficial da União, ressalvados os processos em
trâmite no Sistema e-MEC, cuja data de publicação, para efeito de
contagem do prazo recursal, será efetuada a partir da publicação nesse
Sistema, nos termos do artigo 1º, § 2º, da Portaria Normativa MEC nº
40/2007. Os Pareceres citados encontram-se à disposição dos in-
teressados no Conselho Nacional de Educação e serão divulgados na
página do CNE (http://portal.mec.gov.br/cne/).

Brasília, 11 de janeiro de 2012.
ATAÍDE ALVES

Secretário Executivo

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA No- 1, DE 4 DE JANEIRO DE 2012 (*)

Define, para efeitos da avaliação, realizada
pela CAPES, a atuação nos programas e
cursos de pós-graduação das diferentes ca-
tegorias de docentes.

O Presidente da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pes-
soal de Nível Superior - Capes, no uso das atribuições conferidas pelo
artigo 20, inciso II, do Estatuto aprovado pelo Decreto n.º 6.316, de
20 de dezembro de 2007 e considerando as prescrições da Portaria n°
2.264, de 19 de dezembro de 1997, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1º Para efeitos da avaliação da pós-graduação nacional
realizada pela Capes, deve ser observado em relação aos docentes
permanentes a seguinte diretriz: os docentes permanentes, caracte-
rizados como tais segundo o que dispõe a Portaria nº002, de 04 de
janeiro de 2012, devem ter, majoritariamente, regime de dedicação
integral à instituição - caracterizada pela prestação de quarenta horas
semanais de trabalho - admitindo-se que parte não majoritária desses
docentes tenha regime de dedicação parcial.

§1º A estabilidade do conjunto de docentes declarados como
permanentes pelo programa será objeto de acompanhamento e de
avaliação sistemática pelas coordenações e comissões de avaliação de
área e pela Diretoria de Avaliação.

§2º Por ocasião das avaliações dos programas, será requerido
dos mesmos as justificativas das ocorrências de credenciamentos e
descredenciamentos, ano a ano, dos integrantes dessa categoria de
acordo com as regras bem definidas que devem constar obrigato-
riamente nos respectivos regimentos.

§3º Competirá a cada área de avaliação ou grande área,
dentro dos parâmetros definidos como aceitáveis pelo Conselho Téc-
nico e Científico da Educação Superior e consideradas suas espe-
cificidades e as dos programas em análise, estabelecer em seu do-
cumento de área o percentual mínimo e máximo de docentes per-
manentes que deverá ter regime de dedicação integral à instituição e
sob que condições ou limites poderá ser aceita a participação de
docentes permanentes em mais de um programa (vinculado à própria
ou a outra instituição).

Art. 2º A relação de orientandos/orientador fica condicionada
ao limite máximo de 8 (oito) alunos por orientador, considerados
todos os cursos em que o docente participa como permanente.

§1º Competirá a cada área de avaliação ou grande área,
dentro dos parâmetros definidos como aceitáveis pelo Conselho Téc-
nico e Científico da Educação Superior e consideradas suas espe-
cificidades e as dos programas em análise, estabelecer em seu do-
cumento de área o impacto desta relação na avaliação dos programas,
as exceções que podem ser atribuídas, bem como sistemáticas de
adaptação e atendimento ao disposto no caput do artigo.

Art. 3º A atuação como docentes permanentes em até três
programas será admitida, excepcional e temporariamente, nas seguin-
tes situações:

a) nos casos em que o terceiro programa for um curso da
região norte e dos estados de Goiás, Mato Grosso e Mato do Grosso
do Sul e que estejam nas áreas prioritárias: áreas tecnológicas e áreas
de formação de professores para a educação básica;

b) nos casos em que o terceiro programa for um curso de
mestrado profissional;

c) nos casos em que o terceiro programa for um curso de
pós-graduação em temas de inovação científica e/ou tecnológica e de
relevância estratégica para o país, e que possam ser somente apre-
sentados à CAPES como decorrência de ações indutivas determinadas
pela Agência.

Art. 4º A pontuação da produção intelectual dos docentes
permanentes, entre os programas e cursos que participa, será definida
em cada área de avaliação, atendidos as diretrizes que possam ser
estabelecidas na grande área de conhecimento e pelo Conselho Téc-
nico e Científico da Educação Superior, bem como aquelas emanadas
da Diretoria de Avaliação.

Art. 5º A pontuação da produção intelectual dos docentes
visitantes, será definida em cada área de avaliação, atendidas as
diretrizes que possam ser estabelecidas na grande área de conhe-
cimento.

Art. 6º A pontuação da produção intelectual dos docentes
colaboradores pode ser incluída como produção do programa apenas
quando relativa a atividade nele efetivamente desenvolvida.

§ 1º O desempenho de atividades esporádicas como con-
ferencista, membro de banca de exame ou co-autor de eventual tra-
balho não caracteriza um professor ou pesquisador como integrante
do corpo docente do programa, não podendo, pois, os mesmos serem
enquadrados como docentes colaboradores.

§ 2º Informações sobre atividades esporádicas como con-
ferencista, membro de banca de exame ou co-autor de eventual tra-
balho, quando relatadas por um programa ou curso de pós-graduação,
deverão compor referência complementar para a análise da atuação do
programa.

Art. 7º A aplicação do estabelecido por esta Portaria a pro-
gramas cuja atuação se fundamente em modalidades de associação e
rede entre instituições será objeto de regulamentação específica, a ser
editada pela Capes.

Art. 8º Revoga-se Portaria 192, de 04 de outubro de 2011,
publicada no DOU de 18/10/2011, Seção 1, página 13.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 5-1-2012, Seção 1, pág.27,
com incorreção no original.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

COLÉGIO DE APLICAÇÃO

PORTARIA No- 2, DE 9 DE JANEIRO DE 2012

O DIRETOR DO COLÉGIO DE APLICAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SER-
GIPE, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que consta no Processo nº. 23113.015907/11-
37/Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos e atendendo ao Princípio da Publicidade (art.37
da CF) conforme recomendação do Ministério Público Federal resolve:

Art. 1º - Convocar os candidatos sorteados para efetivarem a Matricula no 6º Ano do Ensino
Fundamental, ano letivo 2012, conforme Edital nº.003/2011/CODAP, publicado no D.O.U. em
22/09/2011. Os Convocados para Matricula estão relacionados na ordem que segue:

Seq Nome do Candidato Número de Inscriçao Documentação
1 DANIEL SANTOS RODRIGUES 362 3 6 0 6 0 11 9
2 GABRIEL DE SOUZA SILVA 62 34070
3 ADYLIN EVELLYN PAULINO CAVALCANTE 185 22.181
4 THIAGO SILVA TEIXEIRA 306 40846
5 SABRINA DA SILVA RAMOS 684 25787330
6 VICTOR NEEMIAS SANTOS GOMES 337 36205818
7 NÁTHALY DUANIE GAMA CAETANO 706 33255423
8 TÁSSIRA VITÓRIA BOMFIM DAMUEDO PRATA 769 3.487.774-6
9 MOISES SOUSA SANTOS 171 85863

10 ISABELLY CRISTINA CONCEIÇÃO SANTOS 127 3.599.954-3
11 LUCIANO MICAEL SOARES FARIAS 590 102012
12 MILLENA SANTOS GOMES 192 22188
13 EMANNUEL BARROS SILVA 573 99688
14 SILVIO VIANA XIMENES JÚNIOR 222 36467380
15 RUANAN MAKALISTER FREITAS FERREIRA 303 33950571
16 BEATRIX ARTEMIS SILVA ANDRADE 496 34327924
17 MARIANA COSTA MATOS 618 98837
18 CARLOS CRISTIAN SANTANA SANTOS 136 3.601.578-4
19 CLAUDIANNA THAYANNY ALMEIDA BARRETO 589 2500731-9
20 MILENA VICTÓRIA NASCIMENTO COSTA SANTOS 613 8146

21 LARISSA DOS SANTOS SILVA 683 11 6 2 9
22 MARCOS HENRIQUE RODRIGUES SILVA 586 3.598.736-7
23 KENNEDY ROBLIS ANDRADE SANTOS 499 17835
24 ANA JÚLIA BATISTA GOMES 449 36407410
25 AÉCIO LUCAS OLIVEIRA NUNES 294 35550902
26 LAURA DE JESUS MARCELINO GOMES 728 6375
27 DOUGLAS HENRIQUE BARROS SANTOS 70 35062053
28 TÁSSIO CHRISTIANO SANTOS SILVA 151 3477881-0
29 IASMIN DANTAS SANTOS 494 35085525
30 IKARO VENICIUS VICENTE DOS SANTOS 643 35949880
31 IASMIM SANTANA BISPO 682 53613
32 VITORIA MALTA DE ANDRADE 778 3.410.764-9
33 CAROLINE SOUZA DOS SANTOS TRINDADE 35 88294
34 JENNIFER RAYANE BASTOS SANTOS 257 36275808
35 MÁRCIO RODRIGO MENDES ALBUQUERQUE CERQUEIRA 87 35826835
36 LIVIA MARIA CAETANO NASCIMENTO DE JESUS 42 70682895
37 DAVIDSON GOMES DA SILVA NASCIMENTO 153 102804
38 ANA BEATRIZ DIAS DE MENEZES 12 35182547
39 BRUNA MARIA SOUZA SANTOS 288 4 11 5
40 GEORGE DO SACRAMENTO SANTOS NETO 94 39949
41 GERALDO SILVA GUIMARÃES DE MENDONÇA 765 88482
42 SARAH DOS SANTOS D'ÁVILA 89 3 5 4 2 11 5 0
43 HELDER LINCON FONTES COSTA 462 35496436
44 JOSÉ ELMIR ALVES DOS SANTOS JUNIOR 667 2422
45 ARTHUR SOARES COSTA 425 36438227
46 JONATHA RAFAEL OLIVEIRA SACRAMENTO 652 70722366

Art. 2º - A Matricula ocorrerá no período de 16 e 17 de janeiro, na secretaria do Colégio no
horário das 08 às 16h, com a apresentação da documentação exigida conforme Edital do Concurso

Art.3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

NEMÉSIO AUGUSTO ÁLVARES SILVA
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Ministério da Educação.

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

SÚMULA DE PARECERES
REUNIÃO ORDINÁRIA DOS DIAS 8, 9 E 10 DE NOVEMBRO/2011

Complementar à publicada no DOU em 4/1/2012, Seção 1, pp. 8-10

CONSELHO PLENO

Processo: 23001.000102/2011-81 Parecer: CNE/CP 8/2011
Comissão: Gilberto Gonçalves Garcia (Relator), Clélia Brandão Al-
varenga Craveiro (Presidente), Francisco Aparecido Cordão, José Fer-
nandes de Lima, Maria Beatriz Luce e Paulo Speller (membros)
Interessada: Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior (CAPES/MEC) Assunto: Aprecia a proposta de alteração do
art. 1º da Resolução CNE/CP nº 1, de 11 de fevereiro de 2009, que
estabeleceu as Diretrizes Operacionais para a implantação do Pro-
grama Emergencial de Segunda Licenciatura para Professores em
exercício na Educação Básica Pública a ser coordenado pelo MEC
Voto da comissão: Favorável às indicações sugeridas pela CAPES e
incorporadas ao Projeto de Resolução anexo, que propõem a alteração
do art. 1º da Resolução CNE/CP nº 1, de 11 de fevereiro de 2009
Decisão do Conselho Pleno: APROVADO por maioria.

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

Processo: 200813764 Parecer: CNE/CES 473/2011 Relator:
Paulo Monteiro Vieira Braga Barone Interessada: UB - Campo Real
Educacional S.A. - Guarapuava/PR Assunto: Recredenciamento da
Faculdade Campo Real, com sede no Município de Guarapuava, no
Estado do Paraná Voto do relator: Favorável ao recredenciamento de
Faculdade Campo Real, com sede na Rua Comendador Norberto, no

1.299, bairro Santa Cruz, no Município de Guarapuava, no Estado do
Paraná, observando-se tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos, con-
forme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, quanto a exigência avaliativa
prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com redação
dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara: APROVADO
por unanimidade. e-MEC: 200812177 Parecer: CNE/CES 497/2011
Relator: Reynaldo Fernandes Interessada: Sociedade Porvir Científico
- Porto Alegre/RS Assunto: Recredenciamento do Centro Univer-
sitário La Salle, com sede no Município de Canoas, no Estado do Rio
Grande do Sul Voto do relator: Favorável ao recredenciamento do
Centro Universitário La Salle, com sede na Avenida Victor Barreto,
nº 2.288, Centro, no Município de Canoas, no Estado do Rio Grande
do Sul, observando-se tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos,
conforme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, quanto a exigência
avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com
redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara: APRO-
VADO por unanimidade.

Observação: De acordo com o Regimento Interno do CNE e
a Lei nº 9.784/1999, os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias
para recursos, quando couber, a partir da data de publicação desta
Súmula no Diário Oficial da União, ressalvados os processos em
trâmite no Sistema e-MEC, cuja data de publicação, para efeito de
contagem do prazo recursal, será efetuada a partir da publicação nesse
Sistema, nos termos do artigo 1º, § 2º, da Portaria Normativa MEC nº
40/2007. Os Pareceres citados encontram-se à disposição dos in-
teressados no Conselho Nacional de Educação e serão divulgados na
página do CNE (http://portal.mec.gov.br/cne/).

Brasília, 11 de janeiro de 2012.
ATAÍDE ALVES

Secretário Executivo

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA No- 1, DE 4 DE JANEIRO DE 2012 (*)

Define, para efeitos da avaliação, realizada
pela CAPES, a atuação nos programas e
cursos de pós-graduação das diferentes ca-
tegorias de docentes.

O Presidente da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pes-
soal de Nível Superior - Capes, no uso das atribuições conferidas pelo
artigo 20, inciso II, do Estatuto aprovado pelo Decreto n.º 6.316, de
20 de dezembro de 2007 e considerando as prescrições da Portaria n°
2.264, de 19 de dezembro de 1997, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1º Para efeitos da avaliação da pós-graduação nacional
realizada pela Capes, deve ser observado em relação aos docentes
permanentes a seguinte diretriz: os docentes permanentes, caracte-
rizados como tais segundo o que dispõe a Portaria nº002, de 04 de
janeiro de 2012, devem ter, majoritariamente, regime de dedicação
integral à instituição - caracterizada pela prestação de quarenta horas
semanais de trabalho - admitindo-se que parte não majoritária desses
docentes tenha regime de dedicação parcial.

§1º A estabilidade do conjunto de docentes declarados como
permanentes pelo programa será objeto de acompanhamento e de
avaliação sistemática pelas coordenações e comissões de avaliação de
área e pela Diretoria de Avaliação.

§2º Por ocasião das avaliações dos programas, será requerido
dos mesmos as justificativas das ocorrências de credenciamentos e
descredenciamentos, ano a ano, dos integrantes dessa categoria de
acordo com as regras bem definidas que devem constar obrigato-
riamente nos respectivos regimentos.

§3º Competirá a cada área de avaliação ou grande área,
dentro dos parâmetros definidos como aceitáveis pelo Conselho Téc-
nico e Científico da Educação Superior e consideradas suas espe-
cificidades e as dos programas em análise, estabelecer em seu do-
cumento de área o percentual mínimo e máximo de docentes per-
manentes que deverá ter regime de dedicação integral à instituição e
sob que condições ou limites poderá ser aceita a participação de
docentes permanentes em mais de um programa (vinculado à própria
ou a outra instituição).

Art. 2º A relação de orientandos/orientador fica condicionada
ao limite máximo de 8 (oito) alunos por orientador, considerados
todos os cursos em que o docente participa como permanente.

§1º Competirá a cada área de avaliação ou grande área,
dentro dos parâmetros definidos como aceitáveis pelo Conselho Téc-
nico e Científico da Educação Superior e consideradas suas espe-
cificidades e as dos programas em análise, estabelecer em seu do-
cumento de área o impacto desta relação na avaliação dos programas,
as exceções que podem ser atribuídas, bem como sistemáticas de
adaptação e atendimento ao disposto no caput do artigo.

Art. 3º A atuação como docentes permanentes em até três
programas será admitida, excepcional e temporariamente, nas seguin-
tes situações:

a) nos casos em que o terceiro programa for um curso da
região norte e dos estados de Goiás, Mato Grosso e Mato do Grosso
do Sul e que estejam nas áreas prioritárias: áreas tecnológicas e áreas
de formação de professores para a educação básica;

b) nos casos em que o terceiro programa for um curso de
mestrado profissional;

c) nos casos em que o terceiro programa for um curso de
pós-graduação em temas de inovação científica e/ou tecnológica e de
relevância estratégica para o país, e que possam ser somente apre-
sentados à CAPES como decorrência de ações indutivas determinadas
pela Agência.

Art. 4º A pontuação da produção intelectual dos docentes
permanentes, entre os programas e cursos que participa, será definida
em cada área de avaliação, atendidos as diretrizes que possam ser
estabelecidas na grande área de conhecimento e pelo Conselho Téc-
nico e Científico da Educação Superior, bem como aquelas emanadas
da Diretoria de Avaliação.

Art. 5º A pontuação da produção intelectual dos docentes
visitantes, será definida em cada área de avaliação, atendidas as
diretrizes que possam ser estabelecidas na grande área de conhe-
cimento.

Art. 6º A pontuação da produção intelectual dos docentes
colaboradores pode ser incluída como produção do programa apenas
quando relativa a atividade nele efetivamente desenvolvida.

§ 1º O desempenho de atividades esporádicas como con-
ferencista, membro de banca de exame ou co-autor de eventual tra-
balho não caracteriza um professor ou pesquisador como integrante
do corpo docente do programa, não podendo, pois, os mesmos serem
enquadrados como docentes colaboradores.

§ 2º Informações sobre atividades esporádicas como con-
ferencista, membro de banca de exame ou co-autor de eventual tra-
balho, quando relatadas por um programa ou curso de pós-graduação,
deverão compor referência complementar para a análise da atuação do
programa.

Art. 7º A aplicação do estabelecido por esta Portaria a pro-
gramas cuja atuação se fundamente em modalidades de associação e
rede entre instituições será objeto de regulamentação específica, a ser
editada pela Capes.

Art. 8º Revoga-se Portaria 192, de 04 de outubro de 2011,
publicada no DOU de 18/10/2011, Seção 1, página 13.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 5-1-2012, Seção 1, pág.27,
com incorreção no original.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

COLÉGIO DE APLICAÇÃO

PORTARIA No- 2, DE 9 DE JANEIRO DE 2012

O DIRETOR DO COLÉGIO DE APLICAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SER-
GIPE, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que consta no Processo nº. 23113.015907/11-
37/Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos e atendendo ao Princípio da Publicidade (art.37
da CF) conforme recomendação do Ministério Público Federal resolve:

Art. 1º - Convocar os candidatos sorteados para efetivarem a Matricula no 6º Ano do Ensino
Fundamental, ano letivo 2012, conforme Edital nº.003/2011/CODAP, publicado no D.O.U. em
22/09/2011. Os Convocados para Matricula estão relacionados na ordem que segue:

Seq Nome do Candidato Número de Inscriçao Documentação
1 DANIEL SANTOS RODRIGUES 362 3 6 0 6 0 11 9
2 GABRIEL DE SOUZA SILVA 62 34070
3 ADYLIN EVELLYN PAULINO CAVALCANTE 185 22.181
4 THIAGO SILVA TEIXEIRA 306 40846
5 SABRINA DA SILVA RAMOS 684 25787330
6 VICTOR NEEMIAS SANTOS GOMES 337 36205818
7 NÁTHALY DUANIE GAMA CAETANO 706 33255423
8 TÁSSIRA VITÓRIA BOMFIM DAMUEDO PRATA 769 3.487.774-6
9 MOISES SOUSA SANTOS 171 85863

10 ISABELLY CRISTINA CONCEIÇÃO SANTOS 127 3.599.954-3
11 LUCIANO MICAEL SOARES FARIAS 590 102012
12 MILLENA SANTOS GOMES 192 22188
13 EMANNUEL BARROS SILVA 573 99688
14 SILVIO VIANA XIMENES JÚNIOR 222 36467380
15 RUANAN MAKALISTER FREITAS FERREIRA 303 33950571
16 BEATRIX ARTEMIS SILVA ANDRADE 496 34327924
17 MARIANA COSTA MATOS 618 98837
18 CARLOS CRISTIAN SANTANA SANTOS 136 3.601.578-4
19 CLAUDIANNA THAYANNY ALMEIDA BARRETO 589 2500731-9
20 MILENA VICTÓRIA NASCIMENTO COSTA SANTOS 613 8146

21 LARISSA DOS SANTOS SILVA 683 11 6 2 9
22 MARCOS HENRIQUE RODRIGUES SILVA 586 3.598.736-7
23 KENNEDY ROBLIS ANDRADE SANTOS 499 17835
24 ANA JÚLIA BATISTA GOMES 449 36407410
25 AÉCIO LUCAS OLIVEIRA NUNES 294 35550902
26 LAURA DE JESUS MARCELINO GOMES 728 6375
27 DOUGLAS HENRIQUE BARROS SANTOS 70 35062053
28 TÁSSIO CHRISTIANO SANTOS SILVA 151 3477881-0
29 IASMIN DANTAS SANTOS 494 35085525
30 IKARO VENICIUS VICENTE DOS SANTOS 643 35949880
31 IASMIM SANTANA BISPO 682 53613
32 VITORIA MALTA DE ANDRADE 778 3.410.764-9
33 CAROLINE SOUZA DOS SANTOS TRINDADE 35 88294
34 JENNIFER RAYANE BASTOS SANTOS 257 36275808
35 MÁRCIO RODRIGO MENDES ALBUQUERQUE CERQUEIRA 87 35826835
36 LIVIA MARIA CAETANO NASCIMENTO DE JESUS 42 70682895
37 DAVIDSON GOMES DA SILVA NASCIMENTO 153 102804
38 ANA BEATRIZ DIAS DE MENEZES 12 35182547
39 BRUNA MARIA SOUZA SANTOS 288 4 11 5
40 GEORGE DO SACRAMENTO SANTOS NETO 94 39949
41 GERALDO SILVA GUIMARÃES DE MENDONÇA 765 88482
42 SARAH DOS SANTOS D'ÁVILA 89 3 5 4 2 11 5 0
43 HELDER LINCON FONTES COSTA 462 35496436
44 JOSÉ ELMIR ALVES DOS SANTOS JUNIOR 667 2422
45 ARTHUR SOARES COSTA 425 36438227
46 JONATHA RAFAEL OLIVEIRA SACRAMENTO 652 70722366

Art. 2º - A Matricula ocorrerá no período de 16 e 17 de janeiro, na secretaria do Colégio no
horário das 08 às 16h, com a apresentação da documentação exigida conforme Edital do Concurso

Art.3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

NEMÉSIO AUGUSTO ÁLVARES SILVA
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Ministério da Educação.

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

SÚMULA DE PARECERES
REUNIÃO ORDINÁRIA DOS DIAS 8, 9 E 10 DE NOVEMBRO/2011

Complementar à publicada no DOU em 4/1/2012, Seção 1, pp. 8-10

CONSELHO PLENO

Processo: 23001.000102/2011-81 Parecer: CNE/CP 8/2011
Comissão: Gilberto Gonçalves Garcia (Relator), Clélia Brandão Al-
varenga Craveiro (Presidente), Francisco Aparecido Cordão, José Fer-
nandes de Lima, Maria Beatriz Luce e Paulo Speller (membros)
Interessada: Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior (CAPES/MEC) Assunto: Aprecia a proposta de alteração do
art. 1º da Resolução CNE/CP nº 1, de 11 de fevereiro de 2009, que
estabeleceu as Diretrizes Operacionais para a implantação do Pro-
grama Emergencial de Segunda Licenciatura para Professores em
exercício na Educação Básica Pública a ser coordenado pelo MEC
Voto da comissão: Favorável às indicações sugeridas pela CAPES e
incorporadas ao Projeto de Resolução anexo, que propõem a alteração
do art. 1º da Resolução CNE/CP nº 1, de 11 de fevereiro de 2009
Decisão do Conselho Pleno: APROVADO por maioria.

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

Processo: 200813764 Parecer: CNE/CES 473/2011 Relator:
Paulo Monteiro Vieira Braga Barone Interessada: UB - Campo Real
Educacional S.A. - Guarapuava/PR Assunto: Recredenciamento da
Faculdade Campo Real, com sede no Município de Guarapuava, no
Estado do Paraná Voto do relator: Favorável ao recredenciamento de
Faculdade Campo Real, com sede na Rua Comendador Norberto, no

1.299, bairro Santa Cruz, no Município de Guarapuava, no Estado do
Paraná, observando-se tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos, con-
forme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, quanto a exigência avaliativa
prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com redação
dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara: APROVADO
por unanimidade. e-MEC: 200812177 Parecer: CNE/CES 497/2011
Relator: Reynaldo Fernandes Interessada: Sociedade Porvir Científico
- Porto Alegre/RS Assunto: Recredenciamento do Centro Univer-
sitário La Salle, com sede no Município de Canoas, no Estado do Rio
Grande do Sul Voto do relator: Favorável ao recredenciamento do
Centro Universitário La Salle, com sede na Avenida Victor Barreto,
nº 2.288, Centro, no Município de Canoas, no Estado do Rio Grande
do Sul, observando-se tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos,
conforme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, quanto a exigência
avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com
redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara: APRO-
VADO por unanimidade.

Observação: De acordo com o Regimento Interno do CNE e
a Lei nº 9.784/1999, os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias
para recursos, quando couber, a partir da data de publicação desta
Súmula no Diário Oficial da União, ressalvados os processos em
trâmite no Sistema e-MEC, cuja data de publicação, para efeito de
contagem do prazo recursal, será efetuada a partir da publicação nesse
Sistema, nos termos do artigo 1º, § 2º, da Portaria Normativa MEC nº
40/2007. Os Pareceres citados encontram-se à disposição dos in-
teressados no Conselho Nacional de Educação e serão divulgados na
página do CNE (http://portal.mec.gov.br/cne/).

Brasília, 11 de janeiro de 2012.
ATAÍDE ALVES

Secretário Executivo

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA No- 1, DE 4 DE JANEIRO DE 2012 (*)

Define, para efeitos da avaliação, realizada
pela CAPES, a atuação nos programas e
cursos de pós-graduação das diferentes ca-
tegorias de docentes.

O Presidente da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pes-
soal de Nível Superior - Capes, no uso das atribuições conferidas pelo
artigo 20, inciso II, do Estatuto aprovado pelo Decreto n.º 6.316, de
20 de dezembro de 2007 e considerando as prescrições da Portaria n°
2.264, de 19 de dezembro de 1997, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1º Para efeitos da avaliação da pós-graduação nacional
realizada pela Capes, deve ser observado em relação aos docentes
permanentes a seguinte diretriz: os docentes permanentes, caracte-
rizados como tais segundo o que dispõe a Portaria nº002, de 04 de
janeiro de 2012, devem ter, majoritariamente, regime de dedicação
integral à instituição - caracterizada pela prestação de quarenta horas
semanais de trabalho - admitindo-se que parte não majoritária desses
docentes tenha regime de dedicação parcial.

§1º A estabilidade do conjunto de docentes declarados como
permanentes pelo programa será objeto de acompanhamento e de
avaliação sistemática pelas coordenações e comissões de avaliação de
área e pela Diretoria de Avaliação.

§2º Por ocasião das avaliações dos programas, será requerido
dos mesmos as justificativas das ocorrências de credenciamentos e
descredenciamentos, ano a ano, dos integrantes dessa categoria de
acordo com as regras bem definidas que devem constar obrigato-
riamente nos respectivos regimentos.

§3º Competirá a cada área de avaliação ou grande área,
dentro dos parâmetros definidos como aceitáveis pelo Conselho Téc-
nico e Científico da Educação Superior e consideradas suas espe-
cificidades e as dos programas em análise, estabelecer em seu do-
cumento de área o percentual mínimo e máximo de docentes per-
manentes que deverá ter regime de dedicação integral à instituição e
sob que condições ou limites poderá ser aceita a participação de
docentes permanentes em mais de um programa (vinculado à própria
ou a outra instituição).

Art. 2º A relação de orientandos/orientador fica condicionada
ao limite máximo de 8 (oito) alunos por orientador, considerados
todos os cursos em que o docente participa como permanente.

§1º Competirá a cada área de avaliação ou grande área,
dentro dos parâmetros definidos como aceitáveis pelo Conselho Téc-
nico e Científico da Educação Superior e consideradas suas espe-
cificidades e as dos programas em análise, estabelecer em seu do-
cumento de área o impacto desta relação na avaliação dos programas,
as exceções que podem ser atribuídas, bem como sistemáticas de
adaptação e atendimento ao disposto no caput do artigo.

Art. 3º A atuação como docentes permanentes em até três
programas será admitida, excepcional e temporariamente, nas seguin-
tes situações:

a) nos casos em que o terceiro programa for um curso da
região norte e dos estados de Goiás, Mato Grosso e Mato do Grosso
do Sul e que estejam nas áreas prioritárias: áreas tecnológicas e áreas
de formação de professores para a educação básica;

b) nos casos em que o terceiro programa for um curso de
mestrado profissional;

c) nos casos em que o terceiro programa for um curso de
pós-graduação em temas de inovação científica e/ou tecnológica e de
relevância estratégica para o país, e que possam ser somente apre-
sentados à CAPES como decorrência de ações indutivas determinadas
pela Agência.

Art. 4º A pontuação da produção intelectual dos docentes
permanentes, entre os programas e cursos que participa, será definida
em cada área de avaliação, atendidos as diretrizes que possam ser
estabelecidas na grande área de conhecimento e pelo Conselho Téc-
nico e Científico da Educação Superior, bem como aquelas emanadas
da Diretoria de Avaliação.

Art. 5º A pontuação da produção intelectual dos docentes
visitantes, será definida em cada área de avaliação, atendidas as
diretrizes que possam ser estabelecidas na grande área de conhe-
cimento.

Art. 6º A pontuação da produção intelectual dos docentes
colaboradores pode ser incluída como produção do programa apenas
quando relativa a atividade nele efetivamente desenvolvida.

§ 1º O desempenho de atividades esporádicas como con-
ferencista, membro de banca de exame ou co-autor de eventual tra-
balho não caracteriza um professor ou pesquisador como integrante
do corpo docente do programa, não podendo, pois, os mesmos serem
enquadrados como docentes colaboradores.

§ 2º Informações sobre atividades esporádicas como con-
ferencista, membro de banca de exame ou co-autor de eventual tra-
balho, quando relatadas por um programa ou curso de pós-graduação,
deverão compor referência complementar para a análise da atuação do
programa.

Art. 7º A aplicação do estabelecido por esta Portaria a pro-
gramas cuja atuação se fundamente em modalidades de associação e
rede entre instituições será objeto de regulamentação específica, a ser
editada pela Capes.

Art. 8º Revoga-se Portaria 192, de 04 de outubro de 2011,
publicada no DOU de 18/10/2011, Seção 1, página 13.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 5-1-2012, Seção 1, pág.27,
com incorreção no original.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

COLÉGIO DE APLICAÇÃO

PORTARIA No- 2, DE 9 DE JANEIRO DE 2012

O DIRETOR DO COLÉGIO DE APLICAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SER-
GIPE, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que consta no Processo nº. 23113.015907/11-
37/Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos e atendendo ao Princípio da Publicidade (art.37
da CF) conforme recomendação do Ministério Público Federal resolve:

Art. 1º - Convocar os candidatos sorteados para efetivarem a Matricula no 6º Ano do Ensino
Fundamental, ano letivo 2012, conforme Edital nº.003/2011/CODAP, publicado no D.O.U. em
22/09/2011. Os Convocados para Matricula estão relacionados na ordem que segue:

Seq Nome do Candidato Número de Inscriçao Documentação
1 DANIEL SANTOS RODRIGUES 362 3 6 0 6 0 11 9
2 GABRIEL DE SOUZA SILVA 62 34070
3 ADYLIN EVELLYN PAULINO CAVALCANTE 185 22.181
4 THIAGO SILVA TEIXEIRA 306 40846
5 SABRINA DA SILVA RAMOS 684 25787330
6 VICTOR NEEMIAS SANTOS GOMES 337 36205818
7 NÁTHALY DUANIE GAMA CAETANO 706 33255423
8 TÁSSIRA VITÓRIA BOMFIM DAMUEDO PRATA 769 3.487.774-6
9 MOISES SOUSA SANTOS 171 85863

10 ISABELLY CRISTINA CONCEIÇÃO SANTOS 127 3.599.954-3
11 LUCIANO MICAEL SOARES FARIAS 590 102012
12 MILLENA SANTOS GOMES 192 22188
13 EMANNUEL BARROS SILVA 573 99688
14 SILVIO VIANA XIMENES JÚNIOR 222 36467380
15 RUANAN MAKALISTER FREITAS FERREIRA 303 33950571
16 BEATRIX ARTEMIS SILVA ANDRADE 496 34327924
17 MARIANA COSTA MATOS 618 98837
18 CARLOS CRISTIAN SANTANA SANTOS 136 3.601.578-4
19 CLAUDIANNA THAYANNY ALMEIDA BARRETO 589 2500731-9
20 MILENA VICTÓRIA NASCIMENTO COSTA SANTOS 613 8146

21 LARISSA DOS SANTOS SILVA 683 11 6 2 9
22 MARCOS HENRIQUE RODRIGUES SILVA 586 3.598.736-7
23 KENNEDY ROBLIS ANDRADE SANTOS 499 17835
24 ANA JÚLIA BATISTA GOMES 449 36407410
25 AÉCIO LUCAS OLIVEIRA NUNES 294 35550902
26 LAURA DE JESUS MARCELINO GOMES 728 6375
27 DOUGLAS HENRIQUE BARROS SANTOS 70 35062053
28 TÁSSIO CHRISTIANO SANTOS SILVA 151 3477881-0
29 IASMIN DANTAS SANTOS 494 35085525
30 IKARO VENICIUS VICENTE DOS SANTOS 643 35949880
31 IASMIM SANTANA BISPO 682 53613
32 VITORIA MALTA DE ANDRADE 778 3.410.764-9
33 CAROLINE SOUZA DOS SANTOS TRINDADE 35 88294
34 JENNIFER RAYANE BASTOS SANTOS 257 36275808
35 MÁRCIO RODRIGO MENDES ALBUQUERQUE CERQUEIRA 87 35826835
36 LIVIA MARIA CAETANO NASCIMENTO DE JESUS 42 70682895
37 DAVIDSON GOMES DA SILVA NASCIMENTO 153 102804
38 ANA BEATRIZ DIAS DE MENEZES 12 35182547
39 BRUNA MARIA SOUZA SANTOS 288 4 11 5
40 GEORGE DO SACRAMENTO SANTOS NETO 94 39949
41 GERALDO SILVA GUIMARÃES DE MENDONÇA 765 88482
42 SARAH DOS SANTOS D'ÁVILA 89 3 5 4 2 11 5 0
43 HELDER LINCON FONTES COSTA 462 35496436
44 JOSÉ ELMIR ALVES DOS SANTOS JUNIOR 667 2422
45 ARTHUR SOARES COSTA 425 36438227
46 JONATHA RAFAEL OLIVEIRA SACRAMENTO 652 70722366

Art. 2º - A Matricula ocorrerá no período de 16 e 17 de janeiro, na secretaria do Colégio no
horário das 08 às 16h, com a apresentação da documentação exigida conforme Edital do Concurso

Art.3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

NEMÉSIO AUGUSTO ÁLVARES SILVA
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O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

No- 11 - Art. 1o- . Instituir o Comitê de Acompanhamento das Despesas
com as Atividades Meio da Unidade Orçamentária 26101 - MEC,
composto pelos seguintes membros:
a) Subsecretário de Planejamento e Orçamento - SPO, como co-
ordenador do Comitê;
b). Coordenador-Geral de Orçamento da SPO;
c) Subsecretário de Assuntos Administrativos - SAA;
d) Coordenador-Geral de Compras e Contratos da SAA;
e) Diretor de Tecnologia da Informação - DTI;
f) Coordenador de Infraestrutura da DTI;
g) Secretário-Executivo do CNE;
h) Coordenador-Geral de Planejamento e Gestão da SASE;
i) Coordenador-Geral de Planejamento e Gestão da SEB;
j) Coordenador-Geral de Planejamento e Gestão da SECADI;
k) XI. Coordenador-Geral de Planejamento e Gestão da SERES;
l) Coordenador-Geral de Planejamento e Gestão da SESU; e
m) Coordenador-Geral de Planejamento e Gestão da SETEC;

Art. 2o- . Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando revogada a Portaria SE/MEC no- 236, de 19 de abril
de 2007, publicada no DOU de 23 de abril de 2007, seção 2, página
6.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE
PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA No- 1, DE 4 DE JANEIRO DE 2012

Define, para efeitos da avaliação, realizada
pela CAPES, a atuação nos programas e
cursos de pós-graduação das diferentes ca-
tegorias de docentes.

O Presidente da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pes-
soal de Nível Superior - Capes, no uso das atribuições conferidas pelo
artigo 20, inciso II, do Estatuto aprovado pelo Decreto n.o- 6.316, de
20 de dezembro de 2007 e considerando as prescrições da Portaria n°
2.264, de 19 de dezembro de 1997, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o- Para efeitos da avaliação da pós-graduação nacional
realizada pela Capes, deve ser observado em relação aos docentes
permanentes a seguinte diretriz: os docentes permanentes, caracte-
rizados como tais segundo o que dispõe a Portaria no- 191, de 04 de
outubro de 2011, devem ter, majoritariamente, regime de dedicação
integral à instituição - caracterizada pela prestação de quarenta horas
semanais de trabalho - admitindo-se que parte não majoritária desses
docentes tenha regime de dedicação parcial.

§1 o- A estabilidade do conjunto de docentes declarados como
permanentes pelo programa será objeto de acompanhamento e de
avaliação sistemática pelas coordenações e comissões de avaliação de
área e pela Diretoria de Avaliação.

§2 o- Por ocasião das avaliações dos programas, será requerido
dos mesmos as justificativas das ocorrências de credenciamentos e
descredenciamentos, ano a ano, dos integrantes dessa categoria de
acordo com as regras bem definidas que devem constar obrigato-
riamente nos respectivos regimentos.

§3 o- Competirá a cada área de avaliação ou grande área,
dentro dos parâmetros definidos como aceitáveis pelo Conselho Téc-
nico e Científico da Educação Superior e consideradas suas espe-
cificidades e as dos programas em análise, estabelecer em seu do-
cumento de área o percentual mínimo e máximo de docentes per-
manentes que deverá ter regime de dedicação integral à instituição e
sob que condições ou limites poderá ser aceita a participação de
docentes permanentes em mais de um programa (vinculado à própria
ou a outra instituição).

Art. 2o- A relação de orientandos/orientador fica condicionada
ao limite máximo de 8 (oito) alunos por orientador, considerados
todos os cursos em que o docente participa como permanente.

§1 o- Competirá a cada área de avaliação ou grande área,
dentro dos parâmetros definidos como aceitáveis pelo Conselho Téc-
nico e Científico da Educação Superior e consideradas suas espe-
cificidades e as dos programas em análise, estabelecer em seu do-
cumento de área o impacto desta relação na avaliação dos programas,
as exceções que podem ser atribuídas, bem como sistemáticas de
adaptação e atendimento ao disposto no caput do artigo.

Art. 3o- A atuação como docentes permanentes em até três
programas será admitida, excepcional e temporariamente, nas seguin-
tes situações:

a) nos casos em que o terceiro programa for um curso da
região norte e dos estados de Goiás, Mato Grosso e Mato do Grosso
do Sul e que estejam nas áreas prioritárias: áreas tecnológicas e áreas
de formação de professores para a educação básica;

b) nos casos em que o terceiro programa for um curso de
mestrado profissional;

c) nos casos em que o terceiro programa for um curso de
pós-graduação em temas de inovação científica e/ou tecnológica e de
relevância estratégica para o país, e que possam ser somente apre-
sentados à CAPES como decorrência de ações indutivas determinadas
pela Agência.

Art. 4o- A pontuação da produção intelectual dos docentes
permanentes, entre os programas e cursos que participa, será definida
em cada área de avaliação, atendidos as diretrizes que possam ser
estabelecidas na grande área de conhecimento e pelo Conselho Téc-
nico e Científico da Educação Superior, bem como aquelas emanadas
da Diretoria de Avaliação.

Art. 5o- A pontuação da produção intelectual dos docentes
visitantes, será definida em cada área de avaliação, atendidas as
diretrizes que possam ser estabelecidas na grande área de conhe-
cimento.

Art. 6o- A pontuação da produção intelectual dos docentes
colaboradores pode ser incluída como produção do programa apenas
quando relativa a atividade nele efetivamente desenvolvida.

§ 1o- O desempenho de atividades esporádicas como con-
ferencista, membro de banca de exame ou co-autor de eventual tra-
balho não caracteriza um professor ou pesquisador como integrante
do corpo docente do programa, não podendo, pois, os mesmos serem
enquadrados como docentes colaboradores.

§ 2o- Informações sobre atividades esporádicas como con-
ferencista, membro de banca de exame ou co-autor de eventual tra-
balho, quando relatadas por um programa ou curso de pós-graduação,
deverão compor referência complementar para a análise da atuação do
programa.

Art. 7o- A aplicação do estabelecido por esta Portaria a pro-
gramas cuja atuação se fundamente em modalidades de associação e
rede entre instituições será objeto de regulamentação específica, a ser
editada pela Capes.

Art. 8o- Revoga-se Portaria 192, de 04 de outubro de 2011,
publicada no DOU de 18/10/2011, Seção 1, página 13.

Art. 9o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES

PORTARIA No- 2, DE 4 DE JANEIRO DE 2012

Define, para efeitos de enquadramento nos
programas e cursos de pós-graduação, as
categorias de docentes dos programas desse
nível de ensino.

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEI-
ÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no
uso das atribuições conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto
n. o- 6.316, de 20 de dezembro de 2007, publicado no DOU de 21
subseqüente, e considerando as prescrições da Portaria MEC n°
2.264, de 19 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 23 de
dezembro de 1997, e considerando a necessidade de definição, para
efeito de enquadramento nos programas e cursos de pós-graduação,
das categorias de docentes dos programas, resolve:

Art. 1o- O corpo docente dos programas desse nível de ensino
é composto por três categorias de docentes:

I - docentes permanentes, constituindo o núcleo principal de
docentes do programa;

II - docentes visitantes;
III - docentes colaboradores.
Art. 2o- Integram a categoria de docentes permanentes os

docentes assim enquadrados, declarados e relatados anualmente pelo
programa, e que atendam a todos os seguintes pré-requisitos:

I - desenvolvam atividades de ensino na pós-graduação e/ou
graduação;

II - participem de projetos de pesquisa do programa;
III - orientem alunos de mestrado ou doutorado do programa,

sendo devidamente credenciados como orientador pelo programa de
pós-graduação e pela instância para esse fim considerada competente
pela instituição;

IV - tenham vínculo funcional-administrativo com a ins-
tituição ou, em caráter excepcional, consideradas as especificidades
de áreas, instituições e regiões, se enquadrem em uma das seguintes
condições especiais:

a) quando recebam bolsa de fixação de docentes ou pes-
quisadores de agências federais ou estaduais de fomento;

b) quando, na qualidade de professor ou pesquisador apo-
sentado, tenham firmado com a instituição termo de compromisso de
participação como docente do programa;

c) quando tenham sido cedidos, por acordo formal, para atuar
como docente do programa;

d) quando, a critério do programa, o docente permanente não
atender ao estabelecido pelo inciso I do caput deste artigo devido à
não-programação de disciplina sob sua responsabilidade ou ao seu
afastamento para a realização de estágio pós-doutoral, estágio sênior
ou atividade relevante em Educação, Ciência e Tecnologia, desde que
atendidos todos os demais requisitos fixados por este artigo para tal
enquadramento.

Art. 3o- Integram a categoria de docentes visitantes os do-
centes ou pesquisadores com vínculo funcional-administrativo com
outras instituições, brasileiras ou não, que sejam liberados, mediante
acordo formal, das atividades correspondentes a tal vínculo para co-
laborarem, por um período contínuo de tempo e em regime de de-
dicação integral, em projeto de pesquisa e/ou atividades de ensino no
programa, permitindo-se que atuem como orientadores e em ativi-
dades de extensão.

Parágrafo único. Enquadram-se como visitantes os docentes
que atendam ao estabelecido no caput deste artigo e tenham sua
atuação no programa viabilizada por contrato de trabalho por tempo
determinado com a instituição ou por bolsa concedida, para esse fim,
pela própria instituição ou por agência de fomento.

Art. 4o- Integram a categoria de docentes colaboradores os
demais membros do corpo docente do programa que não atendam a
todos os requisitos para serem enquadrados como docentes perma-
nentes ou como visitantes, mas participem de forma sistemática do
desenvolvimento de projetos de pesquisa ou atividades de ensino ou
extensão e/ou da orientação de estudantes, independentemente do fato
de possuírem ou não vínculo com a instituição.

§ 1o- O desempenho de atividades esporádicas como con-
ferencista, membro de banca de exame ou co-autor de trabalhos não
caracteriza um profissional como integrante do corpo docente do
programa, não podendo, pois, o mesmo ser enquadrado como docente
c o l a b o r a d o r.

Art. 5o- A aplicação do estabelecido por esta Portaria a pro-
gramas cuja atuação se fundamente em modalidades de associação ou
rede entre instituições será objeto de regulamentação específica, a ser
editada pela Capes.

Art. 6o- Revoga-se a Portaria no- 191, de 04 de outubro de
2011, publicada no Diário Oficial da União de 18 de outubro de 2011,
seção 1, página 13.

Art. 7o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
RETIFICAÇÕES

Na Portaria Conjunta no- 03, de 03/01/2012, publicada no
DOU de 04/01/2012, seção 1, página 11, onde se lê: "Art. 1o- . Fica
credenciada, pelo período de 02 (dois) anos a Fundação Delfim Men-
des da Silveira - FDMS, ... " leia-se: "Art. 1o- . Fica recredenciada,
pelo período de 02 (dois) anos, a contar de 23/11/2011, a Fundação
Delfim Mendes da Silveira - FDMS, ... ".

Na Portaria Conjunta no- 06, de 03/01/2012, publicada no
DOU de 04/01/2012, seção 1, página 11, onde se lê: "Art. 1o- . Fica
credenciada, pelo período de 02 (dois) anos a Fundação Escola Po-
litécnica da Bahia - FEP, ... " leia-se: "Art. 1o- . Fica recredenciada,
pelo período de 02 (dois) anos, a contar de 11/12/2011, a Fundação
Escola Politécnica da Bahia - FEP, ... ".

Na Portaria Conjunta no- 07, de 03/01/2012, publicada no
DOU de 04/01/2012, seção 1, página 12, onde se lê: "Art. 1o- . Fica
credenciada, pelo período de 02 (dois) anos a Fundação de Apoio à
Pesquisa e Extensão - FAPEX, ... " leia-se: "Art. 1o- . Fica recre-
denciada, pelo período de 02 (dois) anos, a contar de 19/12/2011, a
Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão - FAPEX, ... ".

Na Portaria Conjunta no- 15, de 03/01/2012, publicada no
DOU de 04/01/2012, seção 1, página 12, onde se lê: "Art. 1o- . Fica
credenciada, pelo período de 02 (dois) anos a Fundação Casimiro
Montenegro Filho, ... " leia-se: "Art. 1o- . Fica recredenciada, pelo
período de 02 (dois) anos, a contar de 11/12/2011, a Fundação Ca-
simiro Montenegro Filho, ... ".

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COLÉGIO DE APLICAÇÃO
PORTARIA No- 10.115, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011

A Diretora do Colégio de Aplicação do Centro de Filosofia
e Ciências Humanas da Universidade Federal do Rio de Janeiro,
nomeada pela portaria no- 229, de 26 de janeiro de 2010, publicada no
DOU no- 18 - Seção 2, de 27 de janeiro de 2010, resolve tornar
público o resultado do processo seletivo aberto para contratação de
professores substitutos referente ao Edital no- 142, de 9/12/2011, pu-
blicado no DOU no- 237, de 11/12/2011, Seção III, pp. 82-3, di-
vulgando, em ordem de classificação, os nomes dos candidatos apro-
vados:

Artes Visuais
Regime de trabalho de 20 horas semanais:
1.Anna Thereza do Valle Bezerra de Menezes
2.Luis Cláudio Moutinho Rocha
Regime de trabalho de 40 horas semanais:
1.Joana da Costa Lyra
2.Rafael Eduardo Santana de Sousa
3.André Vieira Queiroz
4.Leila Bastos Sette
Ciências Biológicas
1.Fernanda Luisa Kistler Vidal
2.Juliana Marsico Correia da Silva
3.Yvaga Poty Penido da Cunha
4.Dulce Maria Tavares de Carvalho
5.Rafaela Campos Sardinha
6. Camila de Carvalho Guimarães
Espanhol
1.Aiga Nóbrega Coutinho
2.Elen Fernandes dos Santos
3.Rosangela Piveta
4.Sâmara de Souza Almeida Ruas
5.Vânia Ramos da Paixão Noronha
Física
1.Renan Rebeque Martins
2.Andreson Luiz Carvalho Rego
3.Soraya Galdino Maciel
4.Caio Jordão Ferreira
5.Mônica Sayuri Kitagawa
6.Luciana Morais Dutra
Francês
1.Luana Monçores de Lima Sumett
2.Elvio Pereira Cotrim de Freitas
3.Luciana Ambrósio Moreira
4.Maria Gabriela Braga da Silva
Geografia
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O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

No- 11 - Art. 1o- . Instituir o Comitê de Acompanhamento das Despesas
com as Atividades Meio da Unidade Orçamentária 26101 - MEC,
composto pelos seguintes membros:
a) Subsecretário de Planejamento e Orçamento - SPO, como co-
ordenador do Comitê;
b). Coordenador-Geral de Orçamento da SPO;
c) Subsecretário de Assuntos Administrativos - SAA;
d) Coordenador-Geral de Compras e Contratos da SAA;
e) Diretor de Tecnologia da Informação - DTI;
f) Coordenador de Infraestrutura da DTI;
g) Secretário-Executivo do CNE;
h) Coordenador-Geral de Planejamento e Gestão da SASE;
i) Coordenador-Geral de Planejamento e Gestão da SEB;
j) Coordenador-Geral de Planejamento e Gestão da SECADI;
k) XI. Coordenador-Geral de Planejamento e Gestão da SERES;
l) Coordenador-Geral de Planejamento e Gestão da SESU; e
m) Coordenador-Geral de Planejamento e Gestão da SETEC;

Art. 2o- . Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando revogada a Portaria SE/MEC no- 236, de 19 de abril
de 2007, publicada no DOU de 23 de abril de 2007, seção 2, página
6.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE
PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA No- 1, DE 4 DE JANEIRO DE 2012

Define, para efeitos da avaliação, realizada
pela CAPES, a atuação nos programas e
cursos de pós-graduação das diferentes ca-
tegorias de docentes.

O Presidente da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pes-
soal de Nível Superior - Capes, no uso das atribuições conferidas pelo
artigo 20, inciso II, do Estatuto aprovado pelo Decreto n.o- 6.316, de
20 de dezembro de 2007 e considerando as prescrições da Portaria n°
2.264, de 19 de dezembro de 1997, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o- Para efeitos da avaliação da pós-graduação nacional
realizada pela Capes, deve ser observado em relação aos docentes
permanentes a seguinte diretriz: os docentes permanentes, caracte-
rizados como tais segundo o que dispõe a Portaria no- 191, de 04 de
outubro de 2011, devem ter, majoritariamente, regime de dedicação
integral à instituição - caracterizada pela prestação de quarenta horas
semanais de trabalho - admitindo-se que parte não majoritária desses
docentes tenha regime de dedicação parcial.

§1 o- A estabilidade do conjunto de docentes declarados como
permanentes pelo programa será objeto de acompanhamento e de
avaliação sistemática pelas coordenações e comissões de avaliação de
área e pela Diretoria de Avaliação.

§2 o- Por ocasião das avaliações dos programas, será requerido
dos mesmos as justificativas das ocorrências de credenciamentos e
descredenciamentos, ano a ano, dos integrantes dessa categoria de
acordo com as regras bem definidas que devem constar obrigato-
riamente nos respectivos regimentos.

§3 o- Competirá a cada área de avaliação ou grande área,
dentro dos parâmetros definidos como aceitáveis pelo Conselho Téc-
nico e Científico da Educação Superior e consideradas suas espe-
cificidades e as dos programas em análise, estabelecer em seu do-
cumento de área o percentual mínimo e máximo de docentes per-
manentes que deverá ter regime de dedicação integral à instituição e
sob que condições ou limites poderá ser aceita a participação de
docentes permanentes em mais de um programa (vinculado à própria
ou a outra instituição).

Art. 2o- A relação de orientandos/orientador fica condicionada
ao limite máximo de 8 (oito) alunos por orientador, considerados
todos os cursos em que o docente participa como permanente.

§1 o- Competirá a cada área de avaliação ou grande área,
dentro dos parâmetros definidos como aceitáveis pelo Conselho Téc-
nico e Científico da Educação Superior e consideradas suas espe-
cificidades e as dos programas em análise, estabelecer em seu do-
cumento de área o impacto desta relação na avaliação dos programas,
as exceções que podem ser atribuídas, bem como sistemáticas de
adaptação e atendimento ao disposto no caput do artigo.

Art. 3o- A atuação como docentes permanentes em até três
programas será admitida, excepcional e temporariamente, nas seguin-
tes situações:

a) nos casos em que o terceiro programa for um curso da
região norte e dos estados de Goiás, Mato Grosso e Mato do Grosso
do Sul e que estejam nas áreas prioritárias: áreas tecnológicas e áreas
de formação de professores para a educação básica;

b) nos casos em que o terceiro programa for um curso de
mestrado profissional;

c) nos casos em que o terceiro programa for um curso de
pós-graduação em temas de inovação científica e/ou tecnológica e de
relevância estratégica para o país, e que possam ser somente apre-
sentados à CAPES como decorrência de ações indutivas determinadas
pela Agência.

Art. 4o- A pontuação da produção intelectual dos docentes
permanentes, entre os programas e cursos que participa, será definida
em cada área de avaliação, atendidos as diretrizes que possam ser
estabelecidas na grande área de conhecimento e pelo Conselho Téc-
nico e Científico da Educação Superior, bem como aquelas emanadas
da Diretoria de Avaliação.

Art. 5o- A pontuação da produção intelectual dos docentes
visitantes, será definida em cada área de avaliação, atendidas as
diretrizes que possam ser estabelecidas na grande área de conhe-
cimento.

Art. 6o- A pontuação da produção intelectual dos docentes
colaboradores pode ser incluída como produção do programa apenas
quando relativa a atividade nele efetivamente desenvolvida.

§ 1o- O desempenho de atividades esporádicas como con-
ferencista, membro de banca de exame ou co-autor de eventual tra-
balho não caracteriza um professor ou pesquisador como integrante
do corpo docente do programa, não podendo, pois, os mesmos serem
enquadrados como docentes colaboradores.

§ 2o- Informações sobre atividades esporádicas como con-
ferencista, membro de banca de exame ou co-autor de eventual tra-
balho, quando relatadas por um programa ou curso de pós-graduação,
deverão compor referência complementar para a análise da atuação do
programa.

Art. 7o- A aplicação do estabelecido por esta Portaria a pro-
gramas cuja atuação se fundamente em modalidades de associação e
rede entre instituições será objeto de regulamentação específica, a ser
editada pela Capes.

Art. 8o- Revoga-se Portaria 192, de 04 de outubro de 2011,
publicada no DOU de 18/10/2011, Seção 1, página 13.

Art. 9o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES

PORTARIA No- 2, DE 4 DE JANEIRO DE 2012

Define, para efeitos de enquadramento nos
programas e cursos de pós-graduação, as
categorias de docentes dos programas desse
nível de ensino.

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEI-
ÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no
uso das atribuições conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto
n. o- 6.316, de 20 de dezembro de 2007, publicado no DOU de 21
subseqüente, e considerando as prescrições da Portaria MEC n°
2.264, de 19 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 23 de
dezembro de 1997, e considerando a necessidade de definição, para
efeito de enquadramento nos programas e cursos de pós-graduação,
das categorias de docentes dos programas, resolve:

Art. 1o- O corpo docente dos programas desse nível de ensino
é composto por três categorias de docentes:

I - docentes permanentes, constituindo o núcleo principal de
docentes do programa;

II - docentes visitantes;
III - docentes colaboradores.
Art. 2o- Integram a categoria de docentes permanentes os

docentes assim enquadrados, declarados e relatados anualmente pelo
programa, e que atendam a todos os seguintes pré-requisitos:

I - desenvolvam atividades de ensino na pós-graduação e/ou
graduação;

II - participem de projetos de pesquisa do programa;
III - orientem alunos de mestrado ou doutorado do programa,

sendo devidamente credenciados como orientador pelo programa de
pós-graduação e pela instância para esse fim considerada competente
pela instituição;

IV - tenham vínculo funcional-administrativo com a ins-
tituição ou, em caráter excepcional, consideradas as especificidades
de áreas, instituições e regiões, se enquadrem em uma das seguintes
condições especiais:

a) quando recebam bolsa de fixação de docentes ou pes-
quisadores de agências federais ou estaduais de fomento;

b) quando, na qualidade de professor ou pesquisador apo-
sentado, tenham firmado com a instituição termo de compromisso de
participação como docente do programa;

c) quando tenham sido cedidos, por acordo formal, para atuar
como docente do programa;

d) quando, a critério do programa, o docente permanente não
atender ao estabelecido pelo inciso I do caput deste artigo devido à
não-programação de disciplina sob sua responsabilidade ou ao seu
afastamento para a realização de estágio pós-doutoral, estágio sênior
ou atividade relevante em Educação, Ciência e Tecnologia, desde que
atendidos todos os demais requisitos fixados por este artigo para tal
enquadramento.

Art. 3o- Integram a categoria de docentes visitantes os do-
centes ou pesquisadores com vínculo funcional-administrativo com
outras instituições, brasileiras ou não, que sejam liberados, mediante
acordo formal, das atividades correspondentes a tal vínculo para co-
laborarem, por um período contínuo de tempo e em regime de de-
dicação integral, em projeto de pesquisa e/ou atividades de ensino no
programa, permitindo-se que atuem como orientadores e em ativi-
dades de extensão.

Parágrafo único. Enquadram-se como visitantes os docentes
que atendam ao estabelecido no caput deste artigo e tenham sua
atuação no programa viabilizada por contrato de trabalho por tempo
determinado com a instituição ou por bolsa concedida, para esse fim,
pela própria instituição ou por agência de fomento.

Art. 4o- Integram a categoria de docentes colaboradores os
demais membros do corpo docente do programa que não atendam a
todos os requisitos para serem enquadrados como docentes perma-
nentes ou como visitantes, mas participem de forma sistemática do
desenvolvimento de projetos de pesquisa ou atividades de ensino ou
extensão e/ou da orientação de estudantes, independentemente do fato
de possuírem ou não vínculo com a instituição.

§ 1o- O desempenho de atividades esporádicas como con-
ferencista, membro de banca de exame ou co-autor de trabalhos não
caracteriza um profissional como integrante do corpo docente do
programa, não podendo, pois, o mesmo ser enquadrado como docente
c o l a b o r a d o r.

Art. 5o- A aplicação do estabelecido por esta Portaria a pro-
gramas cuja atuação se fundamente em modalidades de associação ou
rede entre instituições será objeto de regulamentação específica, a ser
editada pela Capes.

Art. 6o- Revoga-se a Portaria no- 191, de 04 de outubro de
2011, publicada no Diário Oficial da União de 18 de outubro de 2011,
seção 1, página 13.

Art. 7o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
RETIFICAÇÕES

Na Portaria Conjunta no- 03, de 03/01/2012, publicada no
DOU de 04/01/2012, seção 1, página 11, onde se lê: "Art. 1o- . Fica
credenciada, pelo período de 02 (dois) anos a Fundação Delfim Men-
des da Silveira - FDMS, ... " leia-se: "Art. 1o- . Fica recredenciada,
pelo período de 02 (dois) anos, a contar de 23/11/2011, a Fundação
Delfim Mendes da Silveira - FDMS, ... ".

Na Portaria Conjunta no- 06, de 03/01/2012, publicada no
DOU de 04/01/2012, seção 1, página 11, onde se lê: "Art. 1o- . Fica
credenciada, pelo período de 02 (dois) anos a Fundação Escola Po-
litécnica da Bahia - FEP, ... " leia-se: "Art. 1o- . Fica recredenciada,
pelo período de 02 (dois) anos, a contar de 11/12/2011, a Fundação
Escola Politécnica da Bahia - FEP, ... ".

Na Portaria Conjunta no- 07, de 03/01/2012, publicada no
DOU de 04/01/2012, seção 1, página 12, onde se lê: "Art. 1o- . Fica
credenciada, pelo período de 02 (dois) anos a Fundação de Apoio à
Pesquisa e Extensão - FAPEX, ... " leia-se: "Art. 1o- . Fica recre-
denciada, pelo período de 02 (dois) anos, a contar de 19/12/2011, a
Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão - FAPEX, ... ".

Na Portaria Conjunta no- 15, de 03/01/2012, publicada no
DOU de 04/01/2012, seção 1, página 12, onde se lê: "Art. 1o- . Fica
credenciada, pelo período de 02 (dois) anos a Fundação Casimiro
Montenegro Filho, ... " leia-se: "Art. 1o- . Fica recredenciada, pelo
período de 02 (dois) anos, a contar de 11/12/2011, a Fundação Ca-
simiro Montenegro Filho, ... ".

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COLÉGIO DE APLICAÇÃO
PORTARIA No- 10.115, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011

A Diretora do Colégio de Aplicação do Centro de Filosofia
e Ciências Humanas da Universidade Federal do Rio de Janeiro,
nomeada pela portaria no- 229, de 26 de janeiro de 2010, publicada no
DOU no- 18 - Seção 2, de 27 de janeiro de 2010, resolve tornar
público o resultado do processo seletivo aberto para contratação de
professores substitutos referente ao Edital no- 142, de 9/12/2011, pu-
blicado no DOU no- 237, de 11/12/2011, Seção III, pp. 82-3, di-
vulgando, em ordem de classificação, os nomes dos candidatos apro-
vados:

Artes Visuais
Regime de trabalho de 20 horas semanais:
1.Anna Thereza do Valle Bezerra de Menezes
2.Luis Cláudio Moutinho Rocha
Regime de trabalho de 40 horas semanais:
1.Joana da Costa Lyra
2.Rafael Eduardo Santana de Sousa
3.André Vieira Queiroz
4.Leila Bastos Sette
Ciências Biológicas
1.Fernanda Luisa Kistler Vidal
2.Juliana Marsico Correia da Silva
3.Yvaga Poty Penido da Cunha
4.Dulce Maria Tavares de Carvalho
5.Rafaela Campos Sardinha
6. Camila de Carvalho Guimarães
Espanhol
1.Aiga Nóbrega Coutinho
2.Elen Fernandes dos Santos
3.Rosangela Piveta
4.Sâmara de Souza Almeida Ruas
5.Vânia Ramos da Paixão Noronha
Física
1.Renan Rebeque Martins
2.Andreson Luiz Carvalho Rego
3.Soraya Galdino Maciel
4.Caio Jordão Ferreira
5.Mônica Sayuri Kitagawa
6.Luciana Morais Dutra
Francês
1.Luana Monçores de Lima Sumett
2.Elvio Pereira Cotrim de Freitas
3.Luciana Ambrósio Moreira
4.Maria Gabriela Braga da Silva
Geografia
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O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

No- 11 - Art. 1o- . Instituir o Comitê de Acompanhamento das Despesas
com as Atividades Meio da Unidade Orçamentária 26101 - MEC,
composto pelos seguintes membros:
a) Subsecretário de Planejamento e Orçamento - SPO, como co-
ordenador do Comitê;
b). Coordenador-Geral de Orçamento da SPO;
c) Subsecretário de Assuntos Administrativos - SAA;
d) Coordenador-Geral de Compras e Contratos da SAA;
e) Diretor de Tecnologia da Informação - DTI;
f) Coordenador de Infraestrutura da DTI;
g) Secretário-Executivo do CNE;
h) Coordenador-Geral de Planejamento e Gestão da SASE;
i) Coordenador-Geral de Planejamento e Gestão da SEB;
j) Coordenador-Geral de Planejamento e Gestão da SECADI;
k) XI. Coordenador-Geral de Planejamento e Gestão da SERES;
l) Coordenador-Geral de Planejamento e Gestão da SESU; e
m) Coordenador-Geral de Planejamento e Gestão da SETEC;

Art. 2o- . Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando revogada a Portaria SE/MEC no- 236, de 19 de abril
de 2007, publicada no DOU de 23 de abril de 2007, seção 2, página
6.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE
PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA No- 1, DE 4 DE JANEIRO DE 2012

Define, para efeitos da avaliação, realizada
pela CAPES, a atuação nos programas e
cursos de pós-graduação das diferentes ca-
tegorias de docentes.

O Presidente da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pes-
soal de Nível Superior - Capes, no uso das atribuições conferidas pelo
artigo 20, inciso II, do Estatuto aprovado pelo Decreto n.o- 6.316, de
20 de dezembro de 2007 e considerando as prescrições da Portaria n°
2.264, de 19 de dezembro de 1997, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o- Para efeitos da avaliação da pós-graduação nacional
realizada pela Capes, deve ser observado em relação aos docentes
permanentes a seguinte diretriz: os docentes permanentes, caracte-
rizados como tais segundo o que dispõe a Portaria no- 191, de 04 de
outubro de 2011, devem ter, majoritariamente, regime de dedicação
integral à instituição - caracterizada pela prestação de quarenta horas
semanais de trabalho - admitindo-se que parte não majoritária desses
docentes tenha regime de dedicação parcial.

§1 o- A estabilidade do conjunto de docentes declarados como
permanentes pelo programa será objeto de acompanhamento e de
avaliação sistemática pelas coordenações e comissões de avaliação de
área e pela Diretoria de Avaliação.

§2 o- Por ocasião das avaliações dos programas, será requerido
dos mesmos as justificativas das ocorrências de credenciamentos e
descredenciamentos, ano a ano, dos integrantes dessa categoria de
acordo com as regras bem definidas que devem constar obrigato-
riamente nos respectivos regimentos.

§3 o- Competirá a cada área de avaliação ou grande área,
dentro dos parâmetros definidos como aceitáveis pelo Conselho Téc-
nico e Científico da Educação Superior e consideradas suas espe-
cificidades e as dos programas em análise, estabelecer em seu do-
cumento de área o percentual mínimo e máximo de docentes per-
manentes que deverá ter regime de dedicação integral à instituição e
sob que condições ou limites poderá ser aceita a participação de
docentes permanentes em mais de um programa (vinculado à própria
ou a outra instituição).

Art. 2o- A relação de orientandos/orientador fica condicionada
ao limite máximo de 8 (oito) alunos por orientador, considerados
todos os cursos em que o docente participa como permanente.

§1 o- Competirá a cada área de avaliação ou grande área,
dentro dos parâmetros definidos como aceitáveis pelo Conselho Téc-
nico e Científico da Educação Superior e consideradas suas espe-
cificidades e as dos programas em análise, estabelecer em seu do-
cumento de área o impacto desta relação na avaliação dos programas,
as exceções que podem ser atribuídas, bem como sistemáticas de
adaptação e atendimento ao disposto no caput do artigo.

Art. 3o- A atuação como docentes permanentes em até três
programas será admitida, excepcional e temporariamente, nas seguin-
tes situações:

a) nos casos em que o terceiro programa for um curso da
região norte e dos estados de Goiás, Mato Grosso e Mato do Grosso
do Sul e que estejam nas áreas prioritárias: áreas tecnológicas e áreas
de formação de professores para a educação básica;

b) nos casos em que o terceiro programa for um curso de
mestrado profissional;

c) nos casos em que o terceiro programa for um curso de
pós-graduação em temas de inovação científica e/ou tecnológica e de
relevância estratégica para o país, e que possam ser somente apre-
sentados à CAPES como decorrência de ações indutivas determinadas
pela Agência.

Art. 4o- A pontuação da produção intelectual dos docentes
permanentes, entre os programas e cursos que participa, será definida
em cada área de avaliação, atendidos as diretrizes que possam ser
estabelecidas na grande área de conhecimento e pelo Conselho Téc-
nico e Científico da Educação Superior, bem como aquelas emanadas
da Diretoria de Avaliação.

Art. 5o- A pontuação da produção intelectual dos docentes
visitantes, será definida em cada área de avaliação, atendidas as
diretrizes que possam ser estabelecidas na grande área de conhe-
cimento.

Art. 6o- A pontuação da produção intelectual dos docentes
colaboradores pode ser incluída como produção do programa apenas
quando relativa a atividade nele efetivamente desenvolvida.

§ 1o- O desempenho de atividades esporádicas como con-
ferencista, membro de banca de exame ou co-autor de eventual tra-
balho não caracteriza um professor ou pesquisador como integrante
do corpo docente do programa, não podendo, pois, os mesmos serem
enquadrados como docentes colaboradores.

§ 2o- Informações sobre atividades esporádicas como con-
ferencista, membro de banca de exame ou co-autor de eventual tra-
balho, quando relatadas por um programa ou curso de pós-graduação,
deverão compor referência complementar para a análise da atuação do
programa.

Art. 7o- A aplicação do estabelecido por esta Portaria a pro-
gramas cuja atuação se fundamente em modalidades de associação e
rede entre instituições será objeto de regulamentação específica, a ser
editada pela Capes.

Art. 8o- Revoga-se Portaria 192, de 04 de outubro de 2011,
publicada no DOU de 18/10/2011, Seção 1, página 13.

Art. 9o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES

PORTARIA No- 2, DE 4 DE JANEIRO DE 2012

Define, para efeitos de enquadramento nos
programas e cursos de pós-graduação, as
categorias de docentes dos programas desse
nível de ensino.

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEI-
ÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no
uso das atribuições conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto
n. o- 6.316, de 20 de dezembro de 2007, publicado no DOU de 21
subseqüente, e considerando as prescrições da Portaria MEC n°
2.264, de 19 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 23 de
dezembro de 1997, e considerando a necessidade de definição, para
efeito de enquadramento nos programas e cursos de pós-graduação,
das categorias de docentes dos programas, resolve:

Art. 1o- O corpo docente dos programas desse nível de ensino
é composto por três categorias de docentes:

I - docentes permanentes, constituindo o núcleo principal de
docentes do programa;

II - docentes visitantes;
III - docentes colaboradores.
Art. 2o- Integram a categoria de docentes permanentes os

docentes assim enquadrados, declarados e relatados anualmente pelo
programa, e que atendam a todos os seguintes pré-requisitos:

I - desenvolvam atividades de ensino na pós-graduação e/ou
graduação;

II - participem de projetos de pesquisa do programa;
III - orientem alunos de mestrado ou doutorado do programa,

sendo devidamente credenciados como orientador pelo programa de
pós-graduação e pela instância para esse fim considerada competente
pela instituição;

IV - tenham vínculo funcional-administrativo com a ins-
tituição ou, em caráter excepcional, consideradas as especificidades
de áreas, instituições e regiões, se enquadrem em uma das seguintes
condições especiais:

a) quando recebam bolsa de fixação de docentes ou pes-
quisadores de agências federais ou estaduais de fomento;

b) quando, na qualidade de professor ou pesquisador apo-
sentado, tenham firmado com a instituição termo de compromisso de
participação como docente do programa;

c) quando tenham sido cedidos, por acordo formal, para atuar
como docente do programa;

d) quando, a critério do programa, o docente permanente não
atender ao estabelecido pelo inciso I do caput deste artigo devido à
não-programação de disciplina sob sua responsabilidade ou ao seu
afastamento para a realização de estágio pós-doutoral, estágio sênior
ou atividade relevante em Educação, Ciência e Tecnologia, desde que
atendidos todos os demais requisitos fixados por este artigo para tal
enquadramento.

Art. 3o- Integram a categoria de docentes visitantes os do-
centes ou pesquisadores com vínculo funcional-administrativo com
outras instituições, brasileiras ou não, que sejam liberados, mediante
acordo formal, das atividades correspondentes a tal vínculo para co-
laborarem, por um período contínuo de tempo e em regime de de-
dicação integral, em projeto de pesquisa e/ou atividades de ensino no
programa, permitindo-se que atuem como orientadores e em ativi-
dades de extensão.

Parágrafo único. Enquadram-se como visitantes os docentes
que atendam ao estabelecido no caput deste artigo e tenham sua
atuação no programa viabilizada por contrato de trabalho por tempo
determinado com a instituição ou por bolsa concedida, para esse fim,
pela própria instituição ou por agência de fomento.

Art. 4o- Integram a categoria de docentes colaboradores os
demais membros do corpo docente do programa que não atendam a
todos os requisitos para serem enquadrados como docentes perma-
nentes ou como visitantes, mas participem de forma sistemática do
desenvolvimento de projetos de pesquisa ou atividades de ensino ou
extensão e/ou da orientação de estudantes, independentemente do fato
de possuírem ou não vínculo com a instituição.

§ 1o- O desempenho de atividades esporádicas como con-
ferencista, membro de banca de exame ou co-autor de trabalhos não
caracteriza um profissional como integrante do corpo docente do
programa, não podendo, pois, o mesmo ser enquadrado como docente
c o l a b o r a d o r.

Art. 5o- A aplicação do estabelecido por esta Portaria a pro-
gramas cuja atuação se fundamente em modalidades de associação ou
rede entre instituições será objeto de regulamentação específica, a ser
editada pela Capes.

Art. 6o- Revoga-se a Portaria no- 191, de 04 de outubro de
2011, publicada no Diário Oficial da União de 18 de outubro de 2011,
seção 1, página 13.

Art. 7o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
RETIFICAÇÕES

Na Portaria Conjunta no- 03, de 03/01/2012, publicada no
DOU de 04/01/2012, seção 1, página 11, onde se lê: "Art. 1o- . Fica
credenciada, pelo período de 02 (dois) anos a Fundação Delfim Men-
des da Silveira - FDMS, ... " leia-se: "Art. 1o- . Fica recredenciada,
pelo período de 02 (dois) anos, a contar de 23/11/2011, a Fundação
Delfim Mendes da Silveira - FDMS, ... ".

Na Portaria Conjunta no- 06, de 03/01/2012, publicada no
DOU de 04/01/2012, seção 1, página 11, onde se lê: "Art. 1o- . Fica
credenciada, pelo período de 02 (dois) anos a Fundação Escola Po-
litécnica da Bahia - FEP, ... " leia-se: "Art. 1o- . Fica recredenciada,
pelo período de 02 (dois) anos, a contar de 11/12/2011, a Fundação
Escola Politécnica da Bahia - FEP, ... ".

Na Portaria Conjunta no- 07, de 03/01/2012, publicada no
DOU de 04/01/2012, seção 1, página 12, onde se lê: "Art. 1o- . Fica
credenciada, pelo período de 02 (dois) anos a Fundação de Apoio à
Pesquisa e Extensão - FAPEX, ... " leia-se: "Art. 1o- . Fica recre-
denciada, pelo período de 02 (dois) anos, a contar de 19/12/2011, a
Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão - FAPEX, ... ".

Na Portaria Conjunta no- 15, de 03/01/2012, publicada no
DOU de 04/01/2012, seção 1, página 12, onde se lê: "Art. 1o- . Fica
credenciada, pelo período de 02 (dois) anos a Fundação Casimiro
Montenegro Filho, ... " leia-se: "Art. 1o- . Fica recredenciada, pelo
período de 02 (dois) anos, a contar de 11/12/2011, a Fundação Ca-
simiro Montenegro Filho, ... ".

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COLÉGIO DE APLICAÇÃO
PORTARIA No- 10.115, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011

A Diretora do Colégio de Aplicação do Centro de Filosofia
e Ciências Humanas da Universidade Federal do Rio de Janeiro,
nomeada pela portaria no- 229, de 26 de janeiro de 2010, publicada no
DOU no- 18 - Seção 2, de 27 de janeiro de 2010, resolve tornar
público o resultado do processo seletivo aberto para contratação de
professores substitutos referente ao Edital no- 142, de 9/12/2011, pu-
blicado no DOU no- 237, de 11/12/2011, Seção III, pp. 82-3, di-
vulgando, em ordem de classificação, os nomes dos candidatos apro-
vados:

Artes Visuais
Regime de trabalho de 20 horas semanais:
1.Anna Thereza do Valle Bezerra de Menezes
2.Luis Cláudio Moutinho Rocha
Regime de trabalho de 40 horas semanais:
1.Joana da Costa Lyra
2.Rafael Eduardo Santana de Sousa
3.André Vieira Queiroz
4.Leila Bastos Sette
Ciências Biológicas
1.Fernanda Luisa Kistler Vidal
2.Juliana Marsico Correia da Silva
3.Yvaga Poty Penido da Cunha
4.Dulce Maria Tavares de Carvalho
5.Rafaela Campos Sardinha
6. Camila de Carvalho Guimarães
Espanhol
1.Aiga Nóbrega Coutinho
2.Elen Fernandes dos Santos
3.Rosangela Piveta
4.Sâmara de Souza Almeida Ruas
5.Vânia Ramos da Paixão Noronha
Física
1.Renan Rebeque Martins
2.Andreson Luiz Carvalho Rego
3.Soraya Galdino Maciel
4.Caio Jordão Ferreira
5.Mônica Sayuri Kitagawa
6.Luciana Morais Dutra
Francês
1.Luana Monçores de Lima Sumett
2.Elvio Pereira Cotrim de Freitas
3.Luciana Ambrósio Moreira
4.Maria Gabriela Braga da Silva
Geografia
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O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

No- 11 - Art. 1o- . Instituir o Comitê de Acompanhamento das Despesas
com as Atividades Meio da Unidade Orçamentária 26101 - MEC,
composto pelos seguintes membros:
a) Subsecretário de Planejamento e Orçamento - SPO, como co-
ordenador do Comitê;
b). Coordenador-Geral de Orçamento da SPO;
c) Subsecretário de Assuntos Administrativos - SAA;
d) Coordenador-Geral de Compras e Contratos da SAA;
e) Diretor de Tecnologia da Informação - DTI;
f) Coordenador de Infraestrutura da DTI;
g) Secretário-Executivo do CNE;
h) Coordenador-Geral de Planejamento e Gestão da SASE;
i) Coordenador-Geral de Planejamento e Gestão da SEB;
j) Coordenador-Geral de Planejamento e Gestão da SECADI;
k) XI. Coordenador-Geral de Planejamento e Gestão da SERES;
l) Coordenador-Geral de Planejamento e Gestão da SESU; e
m) Coordenador-Geral de Planejamento e Gestão da SETEC;

Art. 2o- . Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando revogada a Portaria SE/MEC no- 236, de 19 de abril
de 2007, publicada no DOU de 23 de abril de 2007, seção 2, página
6.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE
PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA No- 1, DE 4 DE JANEIRO DE 2012

Define, para efeitos da avaliação, realizada
pela CAPES, a atuação nos programas e
cursos de pós-graduação das diferentes ca-
tegorias de docentes.

O Presidente da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pes-
soal de Nível Superior - Capes, no uso das atribuições conferidas pelo
artigo 20, inciso II, do Estatuto aprovado pelo Decreto n.o- 6.316, de
20 de dezembro de 2007 e considerando as prescrições da Portaria n°
2.264, de 19 de dezembro de 1997, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o- Para efeitos da avaliação da pós-graduação nacional
realizada pela Capes, deve ser observado em relação aos docentes
permanentes a seguinte diretriz: os docentes permanentes, caracte-
rizados como tais segundo o que dispõe a Portaria no- 191, de 04 de
outubro de 2011, devem ter, majoritariamente, regime de dedicação
integral à instituição - caracterizada pela prestação de quarenta horas
semanais de trabalho - admitindo-se que parte não majoritária desses
docentes tenha regime de dedicação parcial.

§1 o- A estabilidade do conjunto de docentes declarados como
permanentes pelo programa será objeto de acompanhamento e de
avaliação sistemática pelas coordenações e comissões de avaliação de
área e pela Diretoria de Avaliação.

§2 o- Por ocasião das avaliações dos programas, será requerido
dos mesmos as justificativas das ocorrências de credenciamentos e
descredenciamentos, ano a ano, dos integrantes dessa categoria de
acordo com as regras bem definidas que devem constar obrigato-
riamente nos respectivos regimentos.

§3 o- Competirá a cada área de avaliação ou grande área,
dentro dos parâmetros definidos como aceitáveis pelo Conselho Téc-
nico e Científico da Educação Superior e consideradas suas espe-
cificidades e as dos programas em análise, estabelecer em seu do-
cumento de área o percentual mínimo e máximo de docentes per-
manentes que deverá ter regime de dedicação integral à instituição e
sob que condições ou limites poderá ser aceita a participação de
docentes permanentes em mais de um programa (vinculado à própria
ou a outra instituição).

Art. 2o- A relação de orientandos/orientador fica condicionada
ao limite máximo de 8 (oito) alunos por orientador, considerados
todos os cursos em que o docente participa como permanente.

§1 o- Competirá a cada área de avaliação ou grande área,
dentro dos parâmetros definidos como aceitáveis pelo Conselho Téc-
nico e Científico da Educação Superior e consideradas suas espe-
cificidades e as dos programas em análise, estabelecer em seu do-
cumento de área o impacto desta relação na avaliação dos programas,
as exceções que podem ser atribuídas, bem como sistemáticas de
adaptação e atendimento ao disposto no caput do artigo.

Art. 3o- A atuação como docentes permanentes em até três
programas será admitida, excepcional e temporariamente, nas seguin-
tes situações:

a) nos casos em que o terceiro programa for um curso da
região norte e dos estados de Goiás, Mato Grosso e Mato do Grosso
do Sul e que estejam nas áreas prioritárias: áreas tecnológicas e áreas
de formação de professores para a educação básica;

b) nos casos em que o terceiro programa for um curso de
mestrado profissional;

c) nos casos em que o terceiro programa for um curso de
pós-graduação em temas de inovação científica e/ou tecnológica e de
relevância estratégica para o país, e que possam ser somente apre-
sentados à CAPES como decorrência de ações indutivas determinadas
pela Agência.

Art. 4o- A pontuação da produção intelectual dos docentes
permanentes, entre os programas e cursos que participa, será definida
em cada área de avaliação, atendidos as diretrizes que possam ser
estabelecidas na grande área de conhecimento e pelo Conselho Téc-
nico e Científico da Educação Superior, bem como aquelas emanadas
da Diretoria de Avaliação.

Art. 5o- A pontuação da produção intelectual dos docentes
visitantes, será definida em cada área de avaliação, atendidas as
diretrizes que possam ser estabelecidas na grande área de conhe-
cimento.

Art. 6o- A pontuação da produção intelectual dos docentes
colaboradores pode ser incluída como produção do programa apenas
quando relativa a atividade nele efetivamente desenvolvida.

§ 1o- O desempenho de atividades esporádicas como con-
ferencista, membro de banca de exame ou co-autor de eventual tra-
balho não caracteriza um professor ou pesquisador como integrante
do corpo docente do programa, não podendo, pois, os mesmos serem
enquadrados como docentes colaboradores.

§ 2o- Informações sobre atividades esporádicas como con-
ferencista, membro de banca de exame ou co-autor de eventual tra-
balho, quando relatadas por um programa ou curso de pós-graduação,
deverão compor referência complementar para a análise da atuação do
programa.

Art. 7o- A aplicação do estabelecido por esta Portaria a pro-
gramas cuja atuação se fundamente em modalidades de associação e
rede entre instituições será objeto de regulamentação específica, a ser
editada pela Capes.

Art. 8o- Revoga-se Portaria 192, de 04 de outubro de 2011,
publicada no DOU de 18/10/2011, Seção 1, página 13.

Art. 9o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES

PORTARIA No- 2, DE 4 DE JANEIRO DE 2012

Define, para efeitos de enquadramento nos
programas e cursos de pós-graduação, as
categorias de docentes dos programas desse
nível de ensino.

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEI-
ÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no
uso das atribuições conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto
n. o- 6.316, de 20 de dezembro de 2007, publicado no DOU de 21
subseqüente, e considerando as prescrições da Portaria MEC n°
2.264, de 19 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 23 de
dezembro de 1997, e considerando a necessidade de definição, para
efeito de enquadramento nos programas e cursos de pós-graduação,
das categorias de docentes dos programas, resolve:

Art. 1o- O corpo docente dos programas desse nível de ensino
é composto por três categorias de docentes:

I - docentes permanentes, constituindo o núcleo principal de
docentes do programa;

II - docentes visitantes;
III - docentes colaboradores.
Art. 2o- Integram a categoria de docentes permanentes os

docentes assim enquadrados, declarados e relatados anualmente pelo
programa, e que atendam a todos os seguintes pré-requisitos:

I - desenvolvam atividades de ensino na pós-graduação e/ou
graduação;

II - participem de projetos de pesquisa do programa;
III - orientem alunos de mestrado ou doutorado do programa,

sendo devidamente credenciados como orientador pelo programa de
pós-graduação e pela instância para esse fim considerada competente
pela instituição;

IV - tenham vínculo funcional-administrativo com a ins-
tituição ou, em caráter excepcional, consideradas as especificidades
de áreas, instituições e regiões, se enquadrem em uma das seguintes
condições especiais:

a) quando recebam bolsa de fixação de docentes ou pes-
quisadores de agências federais ou estaduais de fomento;

b) quando, na qualidade de professor ou pesquisador apo-
sentado, tenham firmado com a instituição termo de compromisso de
participação como docente do programa;

c) quando tenham sido cedidos, por acordo formal, para atuar
como docente do programa;

d) quando, a critério do programa, o docente permanente não
atender ao estabelecido pelo inciso I do caput deste artigo devido à
não-programação de disciplina sob sua responsabilidade ou ao seu
afastamento para a realização de estágio pós-doutoral, estágio sênior
ou atividade relevante em Educação, Ciência e Tecnologia, desde que
atendidos todos os demais requisitos fixados por este artigo para tal
enquadramento.

Art. 3o- Integram a categoria de docentes visitantes os do-
centes ou pesquisadores com vínculo funcional-administrativo com
outras instituições, brasileiras ou não, que sejam liberados, mediante
acordo formal, das atividades correspondentes a tal vínculo para co-
laborarem, por um período contínuo de tempo e em regime de de-
dicação integral, em projeto de pesquisa e/ou atividades de ensino no
programa, permitindo-se que atuem como orientadores e em ativi-
dades de extensão.

Parágrafo único. Enquadram-se como visitantes os docentes
que atendam ao estabelecido no caput deste artigo e tenham sua
atuação no programa viabilizada por contrato de trabalho por tempo
determinado com a instituição ou por bolsa concedida, para esse fim,
pela própria instituição ou por agência de fomento.

Art. 4o- Integram a categoria de docentes colaboradores os
demais membros do corpo docente do programa que não atendam a
todos os requisitos para serem enquadrados como docentes perma-
nentes ou como visitantes, mas participem de forma sistemática do
desenvolvimento de projetos de pesquisa ou atividades de ensino ou
extensão e/ou da orientação de estudantes, independentemente do fato
de possuírem ou não vínculo com a instituição.

§ 1o- O desempenho de atividades esporádicas como con-
ferencista, membro de banca de exame ou co-autor de trabalhos não
caracteriza um profissional como integrante do corpo docente do
programa, não podendo, pois, o mesmo ser enquadrado como docente
c o l a b o r a d o r.

Art. 5o- A aplicação do estabelecido por esta Portaria a pro-
gramas cuja atuação se fundamente em modalidades de associação ou
rede entre instituições será objeto de regulamentação específica, a ser
editada pela Capes.

Art. 6o- Revoga-se a Portaria no- 191, de 04 de outubro de
2011, publicada no Diário Oficial da União de 18 de outubro de 2011,
seção 1, página 13.

Art. 7o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
RETIFICAÇÕES

Na Portaria Conjunta no- 03, de 03/01/2012, publicada no
DOU de 04/01/2012, seção 1, página 11, onde se lê: "Art. 1o- . Fica
credenciada, pelo período de 02 (dois) anos a Fundação Delfim Men-
des da Silveira - FDMS, ... " leia-se: "Art. 1o- . Fica recredenciada,
pelo período de 02 (dois) anos, a contar de 23/11/2011, a Fundação
Delfim Mendes da Silveira - FDMS, ... ".

Na Portaria Conjunta no- 06, de 03/01/2012, publicada no
DOU de 04/01/2012, seção 1, página 11, onde se lê: "Art. 1o- . Fica
credenciada, pelo período de 02 (dois) anos a Fundação Escola Po-
litécnica da Bahia - FEP, ... " leia-se: "Art. 1o- . Fica recredenciada,
pelo período de 02 (dois) anos, a contar de 11/12/2011, a Fundação
Escola Politécnica da Bahia - FEP, ... ".

Na Portaria Conjunta no- 07, de 03/01/2012, publicada no
DOU de 04/01/2012, seção 1, página 12, onde se lê: "Art. 1o- . Fica
credenciada, pelo período de 02 (dois) anos a Fundação de Apoio à
Pesquisa e Extensão - FAPEX, ... " leia-se: "Art. 1o- . Fica recre-
denciada, pelo período de 02 (dois) anos, a contar de 19/12/2011, a
Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão - FAPEX, ... ".

Na Portaria Conjunta no- 15, de 03/01/2012, publicada no
DOU de 04/01/2012, seção 1, página 12, onde se lê: "Art. 1o- . Fica
credenciada, pelo período de 02 (dois) anos a Fundação Casimiro
Montenegro Filho, ... " leia-se: "Art. 1o- . Fica recredenciada, pelo
período de 02 (dois) anos, a contar de 11/12/2011, a Fundação Ca-
simiro Montenegro Filho, ... ".

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COLÉGIO DE APLICAÇÃO
PORTARIA No- 10.115, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011

A Diretora do Colégio de Aplicação do Centro de Filosofia
e Ciências Humanas da Universidade Federal do Rio de Janeiro,
nomeada pela portaria no- 229, de 26 de janeiro de 2010, publicada no
DOU no- 18 - Seção 2, de 27 de janeiro de 2010, resolve tornar
público o resultado do processo seletivo aberto para contratação de
professores substitutos referente ao Edital no- 142, de 9/12/2011, pu-
blicado no DOU no- 237, de 11/12/2011, Seção III, pp. 82-3, di-
vulgando, em ordem de classificação, os nomes dos candidatos apro-
vados:

Artes Visuais
Regime de trabalho de 20 horas semanais:
1.Anna Thereza do Valle Bezerra de Menezes
2.Luis Cláudio Moutinho Rocha
Regime de trabalho de 40 horas semanais:
1.Joana da Costa Lyra
2.Rafael Eduardo Santana de Sousa
3.André Vieira Queiroz
4.Leila Bastos Sette
Ciências Biológicas
1.Fernanda Luisa Kistler Vidal
2.Juliana Marsico Correia da Silva
3.Yvaga Poty Penido da Cunha
4.Dulce Maria Tavares de Carvalho
5.Rafaela Campos Sardinha
6. Camila de Carvalho Guimarães
Espanhol
1.Aiga Nóbrega Coutinho
2.Elen Fernandes dos Santos
3.Rosangela Piveta
4.Sâmara de Souza Almeida Ruas
5.Vânia Ramos da Paixão Noronha
Física
1.Renan Rebeque Martins
2.Andreson Luiz Carvalho Rego
3.Soraya Galdino Maciel
4.Caio Jordão Ferreira
5.Mônica Sayuri Kitagawa
6.Luciana Morais Dutra
Francês
1.Luana Monçores de Lima Sumett
2.Elvio Pereira Cotrim de Freitas
3.Luciana Ambrósio Moreira
4.Maria Gabriela Braga da Silva
Geografia



 
2.3. Distribuição das atividades de pesquisa e de 
formação entre os docentes do Programa 

 
< 50% 

 
Ensino  

 
= 50 a 64% 

 
= 65 a 79% 

 
Pesquisa 

 
Orientação 

 
= ou >80% 

 
30% 

(4,5%) 

 
< 70% 

 
= 70 a 79% 

 
= 80 a 89% 

 
= ou >90% 

 
< 70% 

 
= 70 a 79% 

 
= 80 a 89% 

 
= ou >90% 
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 2.4. Contribuição dos docentes para atividades de 
ensino e/ou de pesquisa na graduação ...  

 
< 40% 

 
Orientação 
de IC 

 
= 40 a 59% 

 
= 60 a 79% 

 
Orientação 
de TCC 

 
= ou >80% 

 
< 40% 

 
= 40 a 59% 

 
= 60 a 79% 

 
= ou >80% 

 
15% 

(2,25%) 
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2.5. Proporção do corpo docente com importante 
captação de recursos para pesquisa (Agências de 
Fomento, Bolsa de Produtividade, Financiamentos 
Nacionais e Internacionais, Convênios,...). 

 
= 0% 

 
Financiamento 

 
= ou < 9% 

 
= 10 a 19% 

 
PQs 

 
= ou >20% 

 
= 0% 

 
= ou < 9% 

 
= 10 a 19% 

 
= ou >20% 

 
0,0% 

 
2,5% 

 
5,0% 

 
7,5% 

 
MB 

 
B 

 
R 

 
F 

 
0,0% 

 
2,5% 

 
5,0% 

 
7,5% 

 
MB 

 
B 

 
R 

 
F 

 
15% 

(2,25%) 



 
Planilha para compreensão dos itens de avaliação 
 



Corpo docente 
 

 
1.  Diversificação da formação -  
2.  Quantidade de docentes (10 à 12; NO, NE e CO são diferentes; 

áreas são diferentes) 
3.  Atividades de orientação (dicotômica – quantitativa) 

1.  IC 
2.  Mestrado 
3.  Doutorado 

4.  Financiamento 
5.  PQs 



2007-2009 
(30%) 

2010 – 2011 
(35%) 

Quantidade de teses e dissertações em 
relação ao corpo docente permanente 

20% (6.00) 15% (5.25) 

Distribuição das orientações das teses 
e dissertações defendidas em relação 
aos docentes do Programa  

20% (6.00) 20% (7.00) 

Qualidade das Teses e Dissertações e 
da produção de discentes autores da 
pós-graduação e da graduação  

50% (15.0) 50% (17.50) 

Tempo de formação de mestres e 
doutores e percentual de bolsistas 
titulados 

10% (3.00) 15% (5.25) 

3. Corpo Discente, 
Teses e Dissertações 

 



 
20% 

(6,0%) 

 
3.1. Quantidade de teses e dissertações 
defendidas no período de avaliação, em 
relação ao corpo docente permanente 

 
Titulação 
Mestrado 

 
= < 20% 

 
= 21 a 25% 

 
= 26 a 30% 

 
> 30% 

 
Titulação 
Doutorado 

 
= < 20% 

 
= 21 a 25% 

 
= 26 a 30% 

 
> 30% 
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15% 

 
20% 
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3.2. Distribuição das orientações das teses e 
dissertações defendidas no período de avaliação 
em relação aos docentes do Programa  
 

 
Orientação 
Mestrado 

 
= 1 ou >7 

 
= 6 

 
= 5 

 
= 2 a 4 

 
Orientação 
Doutorado 

 
= ou > 6 

 
= 5 

 
= 1 ou 4 

 
= 2 a 3 

 
5% 

 
10% 

 
15% 

 
20% 

 
MB 

 
B 

 
R 

 
F 

 
20% 

(6,0%) 
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Ministério da Educação.

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

SÚMULA DE PARECERES
REUNIÃO ORDINÁRIA DOS DIAS 8, 9 E 10 DE NOVEMBRO/2011

Complementar à publicada no DOU em 4/1/2012, Seção 1, pp. 8-10

CONSELHO PLENO

Processo: 23001.000102/2011-81 Parecer: CNE/CP 8/2011
Comissão: Gilberto Gonçalves Garcia (Relator), Clélia Brandão Al-
varenga Craveiro (Presidente), Francisco Aparecido Cordão, José Fer-
nandes de Lima, Maria Beatriz Luce e Paulo Speller (membros)
Interessada: Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior (CAPES/MEC) Assunto: Aprecia a proposta de alteração do
art. 1º da Resolução CNE/CP nº 1, de 11 de fevereiro de 2009, que
estabeleceu as Diretrizes Operacionais para a implantação do Pro-
grama Emergencial de Segunda Licenciatura para Professores em
exercício na Educação Básica Pública a ser coordenado pelo MEC
Voto da comissão: Favorável às indicações sugeridas pela CAPES e
incorporadas ao Projeto de Resolução anexo, que propõem a alteração
do art. 1º da Resolução CNE/CP nº 1, de 11 de fevereiro de 2009
Decisão do Conselho Pleno: APROVADO por maioria.

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

Processo: 200813764 Parecer: CNE/CES 473/2011 Relator:
Paulo Monteiro Vieira Braga Barone Interessada: UB - Campo Real
Educacional S.A. - Guarapuava/PR Assunto: Recredenciamento da
Faculdade Campo Real, com sede no Município de Guarapuava, no
Estado do Paraná Voto do relator: Favorável ao recredenciamento de
Faculdade Campo Real, com sede na Rua Comendador Norberto, no

1.299, bairro Santa Cruz, no Município de Guarapuava, no Estado do
Paraná, observando-se tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos, con-
forme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, quanto a exigência avaliativa
prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com redação
dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara: APROVADO
por unanimidade. e-MEC: 200812177 Parecer: CNE/CES 497/2011
Relator: Reynaldo Fernandes Interessada: Sociedade Porvir Científico
- Porto Alegre/RS Assunto: Recredenciamento do Centro Univer-
sitário La Salle, com sede no Município de Canoas, no Estado do Rio
Grande do Sul Voto do relator: Favorável ao recredenciamento do
Centro Universitário La Salle, com sede na Avenida Victor Barreto,
nº 2.288, Centro, no Município de Canoas, no Estado do Rio Grande
do Sul, observando-se tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos,
conforme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, quanto a exigência
avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com
redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara: APRO-
VADO por unanimidade.

Observação: De acordo com o Regimento Interno do CNE e
a Lei nº 9.784/1999, os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias
para recursos, quando couber, a partir da data de publicação desta
Súmula no Diário Oficial da União, ressalvados os processos em
trâmite no Sistema e-MEC, cuja data de publicação, para efeito de
contagem do prazo recursal, será efetuada a partir da publicação nesse
Sistema, nos termos do artigo 1º, § 2º, da Portaria Normativa MEC nº
40/2007. Os Pareceres citados encontram-se à disposição dos in-
teressados no Conselho Nacional de Educação e serão divulgados na
página do CNE (http://portal.mec.gov.br/cne/).

Brasília, 11 de janeiro de 2012.
ATAÍDE ALVES

Secretário Executivo

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA No- 1, DE 4 DE JANEIRO DE 2012 (*)

Define, para efeitos da avaliação, realizada
pela CAPES, a atuação nos programas e
cursos de pós-graduação das diferentes ca-
tegorias de docentes.

O Presidente da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pes-
soal de Nível Superior - Capes, no uso das atribuições conferidas pelo
artigo 20, inciso II, do Estatuto aprovado pelo Decreto n.º 6.316, de
20 de dezembro de 2007 e considerando as prescrições da Portaria n°
2.264, de 19 de dezembro de 1997, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1º Para efeitos da avaliação da pós-graduação nacional
realizada pela Capes, deve ser observado em relação aos docentes
permanentes a seguinte diretriz: os docentes permanentes, caracte-
rizados como tais segundo o que dispõe a Portaria nº002, de 04 de
janeiro de 2012, devem ter, majoritariamente, regime de dedicação
integral à instituição - caracterizada pela prestação de quarenta horas
semanais de trabalho - admitindo-se que parte não majoritária desses
docentes tenha regime de dedicação parcial.

§1º A estabilidade do conjunto de docentes declarados como
permanentes pelo programa será objeto de acompanhamento e de
avaliação sistemática pelas coordenações e comissões de avaliação de
área e pela Diretoria de Avaliação.

§2º Por ocasião das avaliações dos programas, será requerido
dos mesmos as justificativas das ocorrências de credenciamentos e
descredenciamentos, ano a ano, dos integrantes dessa categoria de
acordo com as regras bem definidas que devem constar obrigato-
riamente nos respectivos regimentos.

§3º Competirá a cada área de avaliação ou grande área,
dentro dos parâmetros definidos como aceitáveis pelo Conselho Téc-
nico e Científico da Educação Superior e consideradas suas espe-
cificidades e as dos programas em análise, estabelecer em seu do-
cumento de área o percentual mínimo e máximo de docentes per-
manentes que deverá ter regime de dedicação integral à instituição e
sob que condições ou limites poderá ser aceita a participação de
docentes permanentes em mais de um programa (vinculado à própria
ou a outra instituição).

Art. 2º A relação de orientandos/orientador fica condicionada
ao limite máximo de 8 (oito) alunos por orientador, considerados
todos os cursos em que o docente participa como permanente.

§1º Competirá a cada área de avaliação ou grande área,
dentro dos parâmetros definidos como aceitáveis pelo Conselho Téc-
nico e Científico da Educação Superior e consideradas suas espe-
cificidades e as dos programas em análise, estabelecer em seu do-
cumento de área o impacto desta relação na avaliação dos programas,
as exceções que podem ser atribuídas, bem como sistemáticas de
adaptação e atendimento ao disposto no caput do artigo.

Art. 3º A atuação como docentes permanentes em até três
programas será admitida, excepcional e temporariamente, nas seguin-
tes situações:

a) nos casos em que o terceiro programa for um curso da
região norte e dos estados de Goiás, Mato Grosso e Mato do Grosso
do Sul e que estejam nas áreas prioritárias: áreas tecnológicas e áreas
de formação de professores para a educação básica;

b) nos casos em que o terceiro programa for um curso de
mestrado profissional;

c) nos casos em que o terceiro programa for um curso de
pós-graduação em temas de inovação científica e/ou tecnológica e de
relevância estratégica para o país, e que possam ser somente apre-
sentados à CAPES como decorrência de ações indutivas determinadas
pela Agência.

Art. 4º A pontuação da produção intelectual dos docentes
permanentes, entre os programas e cursos que participa, será definida
em cada área de avaliação, atendidos as diretrizes que possam ser
estabelecidas na grande área de conhecimento e pelo Conselho Téc-
nico e Científico da Educação Superior, bem como aquelas emanadas
da Diretoria de Avaliação.

Art. 5º A pontuação da produção intelectual dos docentes
visitantes, será definida em cada área de avaliação, atendidas as
diretrizes que possam ser estabelecidas na grande área de conhe-
cimento.

Art. 6º A pontuação da produção intelectual dos docentes
colaboradores pode ser incluída como produção do programa apenas
quando relativa a atividade nele efetivamente desenvolvida.

§ 1º O desempenho de atividades esporádicas como con-
ferencista, membro de banca de exame ou co-autor de eventual tra-
balho não caracteriza um professor ou pesquisador como integrante
do corpo docente do programa, não podendo, pois, os mesmos serem
enquadrados como docentes colaboradores.

§ 2º Informações sobre atividades esporádicas como con-
ferencista, membro de banca de exame ou co-autor de eventual tra-
balho, quando relatadas por um programa ou curso de pós-graduação,
deverão compor referência complementar para a análise da atuação do
programa.

Art. 7º A aplicação do estabelecido por esta Portaria a pro-
gramas cuja atuação se fundamente em modalidades de associação e
rede entre instituições será objeto de regulamentação específica, a ser
editada pela Capes.

Art. 8º Revoga-se Portaria 192, de 04 de outubro de 2011,
publicada no DOU de 18/10/2011, Seção 1, página 13.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 5-1-2012, Seção 1, pág.27,
com incorreção no original.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

COLÉGIO DE APLICAÇÃO

PORTARIA No- 2, DE 9 DE JANEIRO DE 2012

O DIRETOR DO COLÉGIO DE APLICAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SER-
GIPE, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que consta no Processo nº. 23113.015907/11-
37/Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos e atendendo ao Princípio da Publicidade (art.37
da CF) conforme recomendação do Ministério Público Federal resolve:

Art. 1º - Convocar os candidatos sorteados para efetivarem a Matricula no 6º Ano do Ensino
Fundamental, ano letivo 2012, conforme Edital nº.003/2011/CODAP, publicado no D.O.U. em
22/09/2011. Os Convocados para Matricula estão relacionados na ordem que segue:

Seq Nome do Candidato Número de Inscriçao Documentação
1 DANIEL SANTOS RODRIGUES 362 3 6 0 6 0 11 9
2 GABRIEL DE SOUZA SILVA 62 34070
3 ADYLIN EVELLYN PAULINO CAVALCANTE 185 22.181
4 THIAGO SILVA TEIXEIRA 306 40846
5 SABRINA DA SILVA RAMOS 684 25787330
6 VICTOR NEEMIAS SANTOS GOMES 337 36205818
7 NÁTHALY DUANIE GAMA CAETANO 706 33255423
8 TÁSSIRA VITÓRIA BOMFIM DAMUEDO PRATA 769 3.487.774-6
9 MOISES SOUSA SANTOS 171 85863

10 ISABELLY CRISTINA CONCEIÇÃO SANTOS 127 3.599.954-3
11 LUCIANO MICAEL SOARES FARIAS 590 102012
12 MILLENA SANTOS GOMES 192 22188
13 EMANNUEL BARROS SILVA 573 99688
14 SILVIO VIANA XIMENES JÚNIOR 222 36467380
15 RUANAN MAKALISTER FREITAS FERREIRA 303 33950571
16 BEATRIX ARTEMIS SILVA ANDRADE 496 34327924
17 MARIANA COSTA MATOS 618 98837
18 CARLOS CRISTIAN SANTANA SANTOS 136 3.601.578-4
19 CLAUDIANNA THAYANNY ALMEIDA BARRETO 589 2500731-9
20 MILENA VICTÓRIA NASCIMENTO COSTA SANTOS 613 8146

21 LARISSA DOS SANTOS SILVA 683 11 6 2 9
22 MARCOS HENRIQUE RODRIGUES SILVA 586 3.598.736-7
23 KENNEDY ROBLIS ANDRADE SANTOS 499 17835
24 ANA JÚLIA BATISTA GOMES 449 36407410
25 AÉCIO LUCAS OLIVEIRA NUNES 294 35550902
26 LAURA DE JESUS MARCELINO GOMES 728 6375
27 DOUGLAS HENRIQUE BARROS SANTOS 70 35062053
28 TÁSSIO CHRISTIANO SANTOS SILVA 151 3477881-0
29 IASMIN DANTAS SANTOS 494 35085525
30 IKARO VENICIUS VICENTE DOS SANTOS 643 35949880
31 IASMIM SANTANA BISPO 682 53613
32 VITORIA MALTA DE ANDRADE 778 3.410.764-9
33 CAROLINE SOUZA DOS SANTOS TRINDADE 35 88294
34 JENNIFER RAYANE BASTOS SANTOS 257 36275808
35 MÁRCIO RODRIGO MENDES ALBUQUERQUE CERQUEIRA 87 35826835
36 LIVIA MARIA CAETANO NASCIMENTO DE JESUS 42 70682895
37 DAVIDSON GOMES DA SILVA NASCIMENTO 153 102804
38 ANA BEATRIZ DIAS DE MENEZES 12 35182547
39 BRUNA MARIA SOUZA SANTOS 288 4 11 5
40 GEORGE DO SACRAMENTO SANTOS NETO 94 39949
41 GERALDO SILVA GUIMARÃES DE MENDONÇA 765 88482
42 SARAH DOS SANTOS D'ÁVILA 89 3 5 4 2 11 5 0
43 HELDER LINCON FONTES COSTA 462 35496436
44 JOSÉ ELMIR ALVES DOS SANTOS JUNIOR 667 2422
45 ARTHUR SOARES COSTA 425 36438227
46 JONATHA RAFAEL OLIVEIRA SACRAMENTO 652 70722366

Art. 2º - A Matricula ocorrerá no período de 16 e 17 de janeiro, na secretaria do Colégio no
horário das 08 às 16h, com a apresentação da documentação exigida conforme Edital do Concurso

Art.3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

NEMÉSIO AUGUSTO ÁLVARES SILVA
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CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

SÚMULA DE PARECERES
REUNIÃO ORDINÁRIA DOS DIAS 8, 9 E 10 DE NOVEMBRO/2011
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CONSELHO PLENO

Processo: 23001.000102/2011-81 Parecer: CNE/CP 8/2011
Comissão: Gilberto Gonçalves Garcia (Relator), Clélia Brandão Al-
varenga Craveiro (Presidente), Francisco Aparecido Cordão, José Fer-
nandes de Lima, Maria Beatriz Luce e Paulo Speller (membros)
Interessada: Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior (CAPES/MEC) Assunto: Aprecia a proposta de alteração do
art. 1º da Resolução CNE/CP nº 1, de 11 de fevereiro de 2009, que
estabeleceu as Diretrizes Operacionais para a implantação do Pro-
grama Emergencial de Segunda Licenciatura para Professores em
exercício na Educação Básica Pública a ser coordenado pelo MEC
Voto da comissão: Favorável às indicações sugeridas pela CAPES e
incorporadas ao Projeto de Resolução anexo, que propõem a alteração
do art. 1º da Resolução CNE/CP nº 1, de 11 de fevereiro de 2009
Decisão do Conselho Pleno: APROVADO por maioria.

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

Processo: 200813764 Parecer: CNE/CES 473/2011 Relator:
Paulo Monteiro Vieira Braga Barone Interessada: UB - Campo Real
Educacional S.A. - Guarapuava/PR Assunto: Recredenciamento da
Faculdade Campo Real, com sede no Município de Guarapuava, no
Estado do Paraná Voto do relator: Favorável ao recredenciamento de
Faculdade Campo Real, com sede na Rua Comendador Norberto, no

1.299, bairro Santa Cruz, no Município de Guarapuava, no Estado do
Paraná, observando-se tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos, con-
forme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, quanto a exigência avaliativa
prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com redação
dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara: APROVADO
por unanimidade. e-MEC: 200812177 Parecer: CNE/CES 497/2011
Relator: Reynaldo Fernandes Interessada: Sociedade Porvir Científico
- Porto Alegre/RS Assunto: Recredenciamento do Centro Univer-
sitário La Salle, com sede no Município de Canoas, no Estado do Rio
Grande do Sul Voto do relator: Favorável ao recredenciamento do
Centro Universitário La Salle, com sede na Avenida Victor Barreto,
nº 2.288, Centro, no Município de Canoas, no Estado do Rio Grande
do Sul, observando-se tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos,
conforme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, quanto a exigência
avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com
redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara: APRO-
VADO por unanimidade.

Observação: De acordo com o Regimento Interno do CNE e
a Lei nº 9.784/1999, os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias
para recursos, quando couber, a partir da data de publicação desta
Súmula no Diário Oficial da União, ressalvados os processos em
trâmite no Sistema e-MEC, cuja data de publicação, para efeito de
contagem do prazo recursal, será efetuada a partir da publicação nesse
Sistema, nos termos do artigo 1º, § 2º, da Portaria Normativa MEC nº
40/2007. Os Pareceres citados encontram-se à disposição dos in-
teressados no Conselho Nacional de Educação e serão divulgados na
página do CNE (http://portal.mec.gov.br/cne/).

Brasília, 11 de janeiro de 2012.
ATAÍDE ALVES

Secretário Executivo

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA No- 1, DE 4 DE JANEIRO DE 2012 (*)

Define, para efeitos da avaliação, realizada
pela CAPES, a atuação nos programas e
cursos de pós-graduação das diferentes ca-
tegorias de docentes.

O Presidente da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pes-
soal de Nível Superior - Capes, no uso das atribuições conferidas pelo
artigo 20, inciso II, do Estatuto aprovado pelo Decreto n.º 6.316, de
20 de dezembro de 2007 e considerando as prescrições da Portaria n°
2.264, de 19 de dezembro de 1997, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1º Para efeitos da avaliação da pós-graduação nacional
realizada pela Capes, deve ser observado em relação aos docentes
permanentes a seguinte diretriz: os docentes permanentes, caracte-
rizados como tais segundo o que dispõe a Portaria nº002, de 04 de
janeiro de 2012, devem ter, majoritariamente, regime de dedicação
integral à instituição - caracterizada pela prestação de quarenta horas
semanais de trabalho - admitindo-se que parte não majoritária desses
docentes tenha regime de dedicação parcial.

§1º A estabilidade do conjunto de docentes declarados como
permanentes pelo programa será objeto de acompanhamento e de
avaliação sistemática pelas coordenações e comissões de avaliação de
área e pela Diretoria de Avaliação.

§2º Por ocasião das avaliações dos programas, será requerido
dos mesmos as justificativas das ocorrências de credenciamentos e
descredenciamentos, ano a ano, dos integrantes dessa categoria de
acordo com as regras bem definidas que devem constar obrigato-
riamente nos respectivos regimentos.

§3º Competirá a cada área de avaliação ou grande área,
dentro dos parâmetros definidos como aceitáveis pelo Conselho Téc-
nico e Científico da Educação Superior e consideradas suas espe-
cificidades e as dos programas em análise, estabelecer em seu do-
cumento de área o percentual mínimo e máximo de docentes per-
manentes que deverá ter regime de dedicação integral à instituição e
sob que condições ou limites poderá ser aceita a participação de
docentes permanentes em mais de um programa (vinculado à própria
ou a outra instituição).

Art. 2º A relação de orientandos/orientador fica condicionada
ao limite máximo de 8 (oito) alunos por orientador, considerados
todos os cursos em que o docente participa como permanente.

§1º Competirá a cada área de avaliação ou grande área,
dentro dos parâmetros definidos como aceitáveis pelo Conselho Téc-
nico e Científico da Educação Superior e consideradas suas espe-
cificidades e as dos programas em análise, estabelecer em seu do-
cumento de área o impacto desta relação na avaliação dos programas,
as exceções que podem ser atribuídas, bem como sistemáticas de
adaptação e atendimento ao disposto no caput do artigo.

Art. 3º A atuação como docentes permanentes em até três
programas será admitida, excepcional e temporariamente, nas seguin-
tes situações:

a) nos casos em que o terceiro programa for um curso da
região norte e dos estados de Goiás, Mato Grosso e Mato do Grosso
do Sul e que estejam nas áreas prioritárias: áreas tecnológicas e áreas
de formação de professores para a educação básica;

b) nos casos em que o terceiro programa for um curso de
mestrado profissional;

c) nos casos em que o terceiro programa for um curso de
pós-graduação em temas de inovação científica e/ou tecnológica e de
relevância estratégica para o país, e que possam ser somente apre-
sentados à CAPES como decorrência de ações indutivas determinadas
pela Agência.

Art. 4º A pontuação da produção intelectual dos docentes
permanentes, entre os programas e cursos que participa, será definida
em cada área de avaliação, atendidos as diretrizes que possam ser
estabelecidas na grande área de conhecimento e pelo Conselho Téc-
nico e Científico da Educação Superior, bem como aquelas emanadas
da Diretoria de Avaliação.

Art. 5º A pontuação da produção intelectual dos docentes
visitantes, será definida em cada área de avaliação, atendidas as
diretrizes que possam ser estabelecidas na grande área de conhe-
cimento.

Art. 6º A pontuação da produção intelectual dos docentes
colaboradores pode ser incluída como produção do programa apenas
quando relativa a atividade nele efetivamente desenvolvida.

§ 1º O desempenho de atividades esporádicas como con-
ferencista, membro de banca de exame ou co-autor de eventual tra-
balho não caracteriza um professor ou pesquisador como integrante
do corpo docente do programa, não podendo, pois, os mesmos serem
enquadrados como docentes colaboradores.

§ 2º Informações sobre atividades esporádicas como con-
ferencista, membro de banca de exame ou co-autor de eventual tra-
balho, quando relatadas por um programa ou curso de pós-graduação,
deverão compor referência complementar para a análise da atuação do
programa.

Art. 7º A aplicação do estabelecido por esta Portaria a pro-
gramas cuja atuação se fundamente em modalidades de associação e
rede entre instituições será objeto de regulamentação específica, a ser
editada pela Capes.

Art. 8º Revoga-se Portaria 192, de 04 de outubro de 2011,
publicada no DOU de 18/10/2011, Seção 1, página 13.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 5-1-2012, Seção 1, pág.27,
com incorreção no original.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

COLÉGIO DE APLICAÇÃO

PORTARIA No- 2, DE 9 DE JANEIRO DE 2012

O DIRETOR DO COLÉGIO DE APLICAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SER-
GIPE, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que consta no Processo nº. 23113.015907/11-
37/Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos e atendendo ao Princípio da Publicidade (art.37
da CF) conforme recomendação do Ministério Público Federal resolve:

Art. 1º - Convocar os candidatos sorteados para efetivarem a Matricula no 6º Ano do Ensino
Fundamental, ano letivo 2012, conforme Edital nº.003/2011/CODAP, publicado no D.O.U. em
22/09/2011. Os Convocados para Matricula estão relacionados na ordem que segue:

Seq Nome do Candidato Número de Inscriçao Documentação
1 DANIEL SANTOS RODRIGUES 362 3 6 0 6 0 11 9
2 GABRIEL DE SOUZA SILVA 62 34070
3 ADYLIN EVELLYN PAULINO CAVALCANTE 185 22.181
4 THIAGO SILVA TEIXEIRA 306 40846
5 SABRINA DA SILVA RAMOS 684 25787330
6 VICTOR NEEMIAS SANTOS GOMES 337 36205818
7 NÁTHALY DUANIE GAMA CAETANO 706 33255423
8 TÁSSIRA VITÓRIA BOMFIM DAMUEDO PRATA 769 3.487.774-6
9 MOISES SOUSA SANTOS 171 85863
10 ISABELLY CRISTINA CONCEIÇÃO SANTOS 127 3.599.954-3
11 LUCIANO MICAEL SOARES FARIAS 590 102012
12 MILLENA SANTOS GOMES 192 22188
13 EMANNUEL BARROS SILVA 573 99688
14 SILVIO VIANA XIMENES JÚNIOR 222 36467380
15 RUANAN MAKALISTER FREITAS FERREIRA 303 33950571
16 BEATRIX ARTEMIS SILVA ANDRADE 496 34327924
17 MARIANA COSTA MATOS 618 98837
18 CARLOS CRISTIAN SANTANA SANTOS 136 3.601.578-4
19 CLAUDIANNA THAYANNY ALMEIDA BARRETO 589 2500731-9
20 MILENA VICTÓRIA NASCIMENTO COSTA SANTOS 613 8146

21 LARISSA DOS SANTOS SILVA 683 11 6 2 9
22 MARCOS HENRIQUE RODRIGUES SILVA 586 3.598.736-7
23 KENNEDY ROBLIS ANDRADE SANTOS 499 17835
24 ANA JÚLIA BATISTA GOMES 449 36407410
25 AÉCIO LUCAS OLIVEIRA NUNES 294 35550902
26 LAURA DE JESUS MARCELINO GOMES 728 6375
27 DOUGLAS HENRIQUE BARROS SANTOS 70 35062053
28 TÁSSIO CHRISTIANO SANTOS SILVA 151 3477881-0
29 IASMIN DANTAS SANTOS 494 35085525
30 IKARO VENICIUS VICENTE DOS SANTOS 643 35949880
31 IASMIM SANTANA BISPO 682 53613
32 VITORIA MALTA DE ANDRADE 778 3.410.764-9
33 CAROLINE SOUZA DOS SANTOS TRINDADE 35 88294
34 JENNIFER RAYANE BASTOS SANTOS 257 36275808
35 MÁRCIO RODRIGO MENDES ALBUQUERQUE CERQUEIRA 87 35826835
36 LIVIA MARIA CAETANO NASCIMENTO DE JESUS 42 70682895
37 DAVIDSON GOMES DA SILVA NASCIMENTO 153 102804
38 ANA BEATRIZ DIAS DE MENEZES 12 35182547
39 BRUNA MARIA SOUZA SANTOS 288 4 11 5
40 GEORGE DO SACRAMENTO SANTOS NETO 94 39949
41 GERALDO SILVA GUIMARÃES DE MENDONÇA 765 88482
42 SARAH DOS SANTOS D'ÁVILA 89 3 5 4 2 11 5 0
43 HELDER LINCON FONTES COSTA 462 35496436
44 JOSÉ ELMIR ALVES DOS SANTOS JUNIOR 667 2422
45 ARTHUR SOARES COSTA 425 36438227
46 JONATHA RAFAEL OLIVEIRA SACRAMENTO 652 70722366

Art. 2º - A Matricula ocorrerá no período de 16 e 17 de janeiro, na secretaria do Colégio no
horário das 08 às 16h, com a apresentação da documentação exigida conforme Edital do Concurso

Art.3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

NEMÉSIO AUGUSTO ÁLVARES SILVA
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Ministério da Educação.

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

SÚMULA DE PARECERES
REUNIÃO ORDINÁRIA DOS DIAS 8, 9 E 10 DE NOVEMBRO/2011

Complementar à publicada no DOU em 4/1/2012, Seção 1, pp. 8-10

CONSELHO PLENO

Processo: 23001.000102/2011-81 Parecer: CNE/CP 8/2011
Comissão: Gilberto Gonçalves Garcia (Relator), Clélia Brandão Al-
varenga Craveiro (Presidente), Francisco Aparecido Cordão, José Fer-
nandes de Lima, Maria Beatriz Luce e Paulo Speller (membros)
Interessada: Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior (CAPES/MEC) Assunto: Aprecia a proposta de alteração do
art. 1º da Resolução CNE/CP nº 1, de 11 de fevereiro de 2009, que
estabeleceu as Diretrizes Operacionais para a implantação do Pro-
grama Emergencial de Segunda Licenciatura para Professores em
exercício na Educação Básica Pública a ser coordenado pelo MEC
Voto da comissão: Favorável às indicações sugeridas pela CAPES e
incorporadas ao Projeto de Resolução anexo, que propõem a alteração
do art. 1º da Resolução CNE/CP nº 1, de 11 de fevereiro de 2009
Decisão do Conselho Pleno: APROVADO por maioria.

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

Processo: 200813764 Parecer: CNE/CES 473/2011 Relator:
Paulo Monteiro Vieira Braga Barone Interessada: UB - Campo Real
Educacional S.A. - Guarapuava/PR Assunto: Recredenciamento da
Faculdade Campo Real, com sede no Município de Guarapuava, no
Estado do Paraná Voto do relator: Favorável ao recredenciamento de
Faculdade Campo Real, com sede na Rua Comendador Norberto, no

1.299, bairro Santa Cruz, no Município de Guarapuava, no Estado do
Paraná, observando-se tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos, con-
forme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, quanto a exigência avaliativa
prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com redação
dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara: APROVADO
por unanimidade. e-MEC: 200812177 Parecer: CNE/CES 497/2011
Relator: Reynaldo Fernandes Interessada: Sociedade Porvir Científico
- Porto Alegre/RS Assunto: Recredenciamento do Centro Univer-
sitário La Salle, com sede no Município de Canoas, no Estado do Rio
Grande do Sul Voto do relator: Favorável ao recredenciamento do
Centro Universitário La Salle, com sede na Avenida Victor Barreto,
nº 2.288, Centro, no Município de Canoas, no Estado do Rio Grande
do Sul, observando-se tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos,
conforme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, quanto a exigência
avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com
redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara: APRO-
VADO por unanimidade.

Observação: De acordo com o Regimento Interno do CNE e
a Lei nº 9.784/1999, os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias
para recursos, quando couber, a partir da data de publicação desta
Súmula no Diário Oficial da União, ressalvados os processos em
trâmite no Sistema e-MEC, cuja data de publicação, para efeito de
contagem do prazo recursal, será efetuada a partir da publicação nesse
Sistema, nos termos do artigo 1º, § 2º, da Portaria Normativa MEC nº
40/2007. Os Pareceres citados encontram-se à disposição dos in-
teressados no Conselho Nacional de Educação e serão divulgados na
página do CNE (http://portal.mec.gov.br/cne/).

Brasília, 11 de janeiro de 2012.
ATAÍDE ALVES

Secretário Executivo

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA No- 1, DE 4 DE JANEIRO DE 2012 (*)

Define, para efeitos da avaliação, realizada
pela CAPES, a atuação nos programas e
cursos de pós-graduação das diferentes ca-
tegorias de docentes.

O Presidente da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pes-
soal de Nível Superior - Capes, no uso das atribuições conferidas pelo
artigo 20, inciso II, do Estatuto aprovado pelo Decreto n.º 6.316, de
20 de dezembro de 2007 e considerando as prescrições da Portaria n°
2.264, de 19 de dezembro de 1997, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1º Para efeitos da avaliação da pós-graduação nacional
realizada pela Capes, deve ser observado em relação aos docentes
permanentes a seguinte diretriz: os docentes permanentes, caracte-
rizados como tais segundo o que dispõe a Portaria nº002, de 04 de
janeiro de 2012, devem ter, majoritariamente, regime de dedicação
integral à instituição - caracterizada pela prestação de quarenta horas
semanais de trabalho - admitindo-se que parte não majoritária desses
docentes tenha regime de dedicação parcial.

§1º A estabilidade do conjunto de docentes declarados como
permanentes pelo programa será objeto de acompanhamento e de
avaliação sistemática pelas coordenações e comissões de avaliação de
área e pela Diretoria de Avaliação.

§2º Por ocasião das avaliações dos programas, será requerido
dos mesmos as justificativas das ocorrências de credenciamentos e
descredenciamentos, ano a ano, dos integrantes dessa categoria de
acordo com as regras bem definidas que devem constar obrigato-
riamente nos respectivos regimentos.

§3º Competirá a cada área de avaliação ou grande área,
dentro dos parâmetros definidos como aceitáveis pelo Conselho Téc-
nico e Científico da Educação Superior e consideradas suas espe-
cificidades e as dos programas em análise, estabelecer em seu do-
cumento de área o percentual mínimo e máximo de docentes per-
manentes que deverá ter regime de dedicação integral à instituição e
sob que condições ou limites poderá ser aceita a participação de
docentes permanentes em mais de um programa (vinculado à própria
ou a outra instituição).

Art. 2º A relação de orientandos/orientador fica condicionada
ao limite máximo de 8 (oito) alunos por orientador, considerados
todos os cursos em que o docente participa como permanente.

§1º Competirá a cada área de avaliação ou grande área,
dentro dos parâmetros definidos como aceitáveis pelo Conselho Téc-
nico e Científico da Educação Superior e consideradas suas espe-
cificidades e as dos programas em análise, estabelecer em seu do-
cumento de área o impacto desta relação na avaliação dos programas,
as exceções que podem ser atribuídas, bem como sistemáticas de
adaptação e atendimento ao disposto no caput do artigo.

Art. 3º A atuação como docentes permanentes em até três
programas será admitida, excepcional e temporariamente, nas seguin-
tes situações:

a) nos casos em que o terceiro programa for um curso da
região norte e dos estados de Goiás, Mato Grosso e Mato do Grosso
do Sul e que estejam nas áreas prioritárias: áreas tecnológicas e áreas
de formação de professores para a educação básica;

b) nos casos em que o terceiro programa for um curso de
mestrado profissional;

c) nos casos em que o terceiro programa for um curso de
pós-graduação em temas de inovação científica e/ou tecnológica e de
relevância estratégica para o país, e que possam ser somente apre-
sentados à CAPES como decorrência de ações indutivas determinadas
pela Agência.

Art. 4º A pontuação da produção intelectual dos docentes
permanentes, entre os programas e cursos que participa, será definida
em cada área de avaliação, atendidos as diretrizes que possam ser
estabelecidas na grande área de conhecimento e pelo Conselho Téc-
nico e Científico da Educação Superior, bem como aquelas emanadas
da Diretoria de Avaliação.

Art. 5º A pontuação da produção intelectual dos docentes
visitantes, será definida em cada área de avaliação, atendidas as
diretrizes que possam ser estabelecidas na grande área de conhe-
cimento.

Art. 6º A pontuação da produção intelectual dos docentes
colaboradores pode ser incluída como produção do programa apenas
quando relativa a atividade nele efetivamente desenvolvida.

§ 1º O desempenho de atividades esporádicas como con-
ferencista, membro de banca de exame ou co-autor de eventual tra-
balho não caracteriza um professor ou pesquisador como integrante
do corpo docente do programa, não podendo, pois, os mesmos serem
enquadrados como docentes colaboradores.

§ 2º Informações sobre atividades esporádicas como con-
ferencista, membro de banca de exame ou co-autor de eventual tra-
balho, quando relatadas por um programa ou curso de pós-graduação,
deverão compor referência complementar para a análise da atuação do
programa.

Art. 7º A aplicação do estabelecido por esta Portaria a pro-
gramas cuja atuação se fundamente em modalidades de associação e
rede entre instituições será objeto de regulamentação específica, a ser
editada pela Capes.

Art. 8º Revoga-se Portaria 192, de 04 de outubro de 2011,
publicada no DOU de 18/10/2011, Seção 1, página 13.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 5-1-2012, Seção 1, pág.27,
com incorreção no original.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

COLÉGIO DE APLICAÇÃO

PORTARIA No- 2, DE 9 DE JANEIRO DE 2012

O DIRETOR DO COLÉGIO DE APLICAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SER-
GIPE, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que consta no Processo nº. 23113.015907/11-
37/Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos e atendendo ao Princípio da Publicidade (art.37
da CF) conforme recomendação do Ministério Público Federal resolve:

Art. 1º - Convocar os candidatos sorteados para efetivarem a Matricula no 6º Ano do Ensino
Fundamental, ano letivo 2012, conforme Edital nº.003/2011/CODAP, publicado no D.O.U. em
22/09/2011. Os Convocados para Matricula estão relacionados na ordem que segue:

Seq Nome do Candidato Número de Inscriçao Documentação
1 DANIEL SANTOS RODRIGUES 362 3 6 0 6 0 11 9
2 GABRIEL DE SOUZA SILVA 62 34070
3 ADYLIN EVELLYN PAULINO CAVALCANTE 185 22.181
4 THIAGO SILVA TEIXEIRA 306 40846
5 SABRINA DA SILVA RAMOS 684 25787330
6 VICTOR NEEMIAS SANTOS GOMES 337 36205818
7 NÁTHALY DUANIE GAMA CAETANO 706 33255423
8 TÁSSIRA VITÓRIA BOMFIM DAMUEDO PRATA 769 3.487.774-6
9 MOISES SOUSA SANTOS 171 85863
10 ISABELLY CRISTINA CONCEIÇÃO SANTOS 127 3.599.954-3
11 LUCIANO MICAEL SOARES FARIAS 590 102012
12 MILLENA SANTOS GOMES 192 22188
13 EMANNUEL BARROS SILVA 573 99688
14 SILVIO VIANA XIMENES JÚNIOR 222 36467380
15 RUANAN MAKALISTER FREITAS FERREIRA 303 33950571
16 BEATRIX ARTEMIS SILVA ANDRADE 496 34327924
17 MARIANA COSTA MATOS 618 98837
18 CARLOS CRISTIAN SANTANA SANTOS 136 3.601.578-4
19 CLAUDIANNA THAYANNY ALMEIDA BARRETO 589 2500731-9
20 MILENA VICTÓRIA NASCIMENTO COSTA SANTOS 613 8146

21 LARISSA DOS SANTOS SILVA 683 11 6 2 9
22 MARCOS HENRIQUE RODRIGUES SILVA 586 3.598.736-7
23 KENNEDY ROBLIS ANDRADE SANTOS 499 17835
24 ANA JÚLIA BATISTA GOMES 449 36407410
25 AÉCIO LUCAS OLIVEIRA NUNES 294 35550902
26 LAURA DE JESUS MARCELINO GOMES 728 6375
27 DOUGLAS HENRIQUE BARROS SANTOS 70 35062053
28 TÁSSIO CHRISTIANO SANTOS SILVA 151 3477881-0
29 IASMIN DANTAS SANTOS 494 35085525
30 IKARO VENICIUS VICENTE DOS SANTOS 643 35949880
31 IASMIM SANTANA BISPO 682 53613
32 VITORIA MALTA DE ANDRADE 778 3.410.764-9
33 CAROLINE SOUZA DOS SANTOS TRINDADE 35 88294
34 JENNIFER RAYANE BASTOS SANTOS 257 36275808
35 MÁRCIO RODRIGO MENDES ALBUQUERQUE CERQUEIRA 87 35826835
36 LIVIA MARIA CAETANO NASCIMENTO DE JESUS 42 70682895
37 DAVIDSON GOMES DA SILVA NASCIMENTO 153 102804
38 ANA BEATRIZ DIAS DE MENEZES 12 35182547
39 BRUNA MARIA SOUZA SANTOS 288 4 11 5
40 GEORGE DO SACRAMENTO SANTOS NETO 94 39949
41 GERALDO SILVA GUIMARÃES DE MENDONÇA 765 88482
42 SARAH DOS SANTOS D'ÁVILA 89 3 5 4 2 11 5 0
43 HELDER LINCON FONTES COSTA 462 35496436
44 JOSÉ ELMIR ALVES DOS SANTOS JUNIOR 667 2422
45 ARTHUR SOARES COSTA 425 36438227
46 JONATHA RAFAEL OLIVEIRA SACRAMENTO 652 70722366

Art. 2º - A Matricula ocorrerá no período de 16 e 17 de janeiro, na secretaria do Colégio no
horário das 08 às 16h, com a apresentação da documentação exigida conforme Edital do Concurso

Art.3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

NEMÉSIO AUGUSTO ÁLVARES SILVA
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DOUTORES TITULADOS 

AREA NUMERO % 

MEDICINA 3255 10,25 

SAUDE COLETIVA 1017 3,20 

ODONTO 587 1,85 

ENFERMAGEM 386 1,22 

FARMÁCIA 342 1,08 

ÁREA 21 212 0,67 

TOTAL 5800 18,26 

DOUTORES TITULADOS POR ÁREA 2007-2009 



 
50% 

(15%) 

 
3.3. Qualidade das Teses e Dissertações e 
da produção de discentes autores da pós-
graduação e da graduação  
 

 
Discentes 
autores 

 
= ou < 19% 

 
20 a 24% 

 
25 a 29% 

 
= ou >30% 

 
Congressos 

 
= ou < 14% 

 
15 a 19% 

 
20 a 24% 

 
= ou >25% 
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10% 

(3,0%) 

 
3.4. Eficiência do Programa na formação de 
mestres e doutores bolsistas: Tempo de 
formação de mestres e doutores e percentual 
de bolsistas titulados 
 

 
TMT 
Mestrado 
(meses) 

 
 = ou > 36 

 
30 a 35 

 
24 a 29 

 
= ou < 24 

 
TMT 
Doutorado 
(meses) 

 
 = ou > 61 

 
55 a 60 

 
49 a 54 

 
= ou < 48 
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Planilha para compreensão dos itens de avaliação 
 



Corpo discente, teses e dissertações 

 

1.  Quantidade – dicotômico ou quantitativo 
2.  Distribuição das orientações – Portaria 192 e 194 
3.  Qualidade e produção discente 
 



2007-2009 
(40%) 

2010 – 2011 
(40%) 

Publicações qualificadas do Programa 
por docente permanente 

40% (16.0) 40% (16.0) 

Distribuição de publicações 
qualificadas em relação ao corpo 
docente permanente do Programa 

40% (16.0) 40% (16.0) 

Produção técnica, patentes e outras 
produções consideradas relevantes 

20% (8.00) 20% (8.00) 

 

4. Produção Intelectual 
 



 
40% 

(16%) 

 
 4.1. Publicações qualificadas do Programa por 
docente permanente 

 
Avaliação de Artigos 

 
Avaliação de Livros 

 
A1 = 100pts  
A2 =  80pts  
B1=   60pts  
B2=   40pts  
B3=   20pts  
B4=   10pts  
B5=     5pts 

 
L4 = 200pts  
L3 = 100pts  
L2=   50pts  
L1=   20pts 

 
CL4 =  100pts  
CL3 =  50pts  
CL2=   25pts  
CL1=   10pts 

Máximo 2 capítulos/livro/docente 
1º= 50% do livro e 2º= 10% do livro.  

 
 C =     0pts 



 
 4.1. Publicações qualificadas do Programa por 
docente permanente 

Proposta	  1	   Produção/Pontuação	  

Muito	  Bom	   1,0	  A1/ano	  no	  triênio	  =	  300	  pts	  

Bom	   0,8	  A1/ano	  no	  triênio	  =	  240	  pts	  

Regular	   0,6	  A1/ano	  no	  triênio	  =	  180	  pts	  

Fraco	   0,4	  A1/ano	  no	  triênio	  =	  120	  pts	  

Deficiente	   0,2	  A1/ano	  no	  triênio	  =	  	  	  60	  pts	  

Proposta	  2	   Produção/Pontuação	  

Muito	  Bom	   0,9	  A1/ano	  no	  triênio	  =	  270	  pts	  

Bom	   0,7	  A1/ano	  no	  triênio	  =	  210	  pts	  

Regular	   0,5	  A1/ano	  no	  triênio	  =	  150	  pts	  

Fraco	   0,3	  A1/ano	  no	  triênio	  =	  	  	  90	  pts	  

Deficiente	   0,1	  A1/ano	  no	  triênio	  =	  	  	  30	  pts	  

Proposta	  3	   Produção/Pontuação	  

Muito	  Bom	   0,8	  A1/ano	  no	  triênio	  =	  240	  pts	  

Bom	   0,6	  A1/ano	  no	  triênio	  =	  180	  pts	  

Regular	   0,4	  A1/ano	  no	  triênio	  =	  120pts	  

Fraco	   0,2	  A1/ano	  no	  triênio	  =	  	  	  60	  pts	  

Deficiente	   0,1	  A1/ano	  no	  triênio	  =	  	  	  30	  pts	  

 
Travas nos estratos inferiores: máximo 45 pontos 

 
3 artigos B5 por docente (3x5) = 15 pontos 
 
3 artigos B4 por docente (3x10) = 30 pontos 

 
Travas nos estratos superiores: Provavelmente SIM 



A1 A2 B1 B2 B3 B4 B5 

2007-2009 205 313 808 728 195 493 272 

2010-2011 516 871 1557 566 181 328 146 
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A1 A2 B1 B2 B3 B4 B5 

2007-2009 205 313 808 728 195 493 272 

2010-2011 412 513 804 351 105 291 83 
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A1 A2 B1 B2 B3 B4 B5 

2007-2009 94 105 261 190 86 25 39 

2010-2011 93 220 344 161 67 22 32 
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A1 A2 B1 B2 B3 B4 B5 

2007-2009 42 77 536 125 45 11 59 

2010-2011 21 149 411 54 19 12 32 

0 

100 

200 

300 

400 

500 

600 

IT
E

N
S

 P
R

O
D

U
Z

ID
O

S
 (

U
N

) 
COMPARATIVO TRIÊNIOS 2007-2009 vs 2010-2011 (FO) 



PESQUISA EM EDUCAÇÃO FÍSICA, FISIOTERAPIA, 
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 4.2. Distribuição de publicações qualificadas em 
relação ao corpo docente permanente do Programa 

Proposta	  1	   Produção/Pontuação	  

Muito	  Bom	   1,0	  A1/ano	  no	  triênio	  =	  300	  pts	  

Bom	   0,8	  A1/ano	  no	  triênio	  =	  240	  pts	  

Regular	   0,6	  A1/ano	  no	  triênio	  =	  180	  pts	  

Fraco	   0,4	  A1/ano	  no	  triênio	  =	  120	  pts	  

Deficiente	   0,2	  A1/ano	  no	  triênio	  =	  	  	  60	  pts	  

Proposta	  2	   Produção/Pontuação	  

Muito	  Bom	   0,9	  A1/ano	  no	  triênio	  =	  270	  pts	  

Bom	   0,7	  A1/ano	  no	  triênio	  =	  210	  pts	  

Regular	   0,5	  A1/ano	  no	  triênio	  =	  150	  pts	  

Fraco	   0,3	  A1/ano	  no	  triênio	  =	  	  	  90	  pts	  

Deficiente	   0,1	  A1/ano	  no	  triênio	  =	  	  	  30	  pts	  

Proposta	  3	   Produção/Pontuação	  

Muito	  Bom	   0,8	  A1/ano	  no	  triênio	  =	  240	  pts	  

Bom	   0,6	  A1/ano	  no	  triênio	  =	  180	  pts	  

Regular	   0,4	  A1/ano	  no	  triênio	  =	  120pts	  

Fraco	   0,2	  A1/ano	  no	  triênio	  =	  	  	  60	  pts	  

Deficiente	   0,1	  A1/ano	  no	  triênio	  =	  	  	  30	  pts	  

 
40,0% 

 
= 80% ou mais dos docentes com conceito Muito Bom 

 
MB 

 
30,0% 

 
= 80% ou mais dos docentes com conceito Bom 

 
B 

 
20,0% 

 
= 80% ou mais dos docentes com conceito Regular 

 
R 

 
10,0% 

 
= 80% ou mais dos docentes com conceito Fraco 

 
F 

 
40% 

(16%) 
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ÁREA UNESP UNIFESP USP-FOB UTP HRAC PUC-SP UFSM FOFITO 

Series1 38.4 10 72 33 0 17 28.5714285
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20% 
(8%) 

 
 4.3. Produção técnica, patentes e outras produções 
consideradas relevantes 

 
= 0% 
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Planilha para compreensão dos itens de avaliação 
 



Qualis 

Curto Prazo 
1.  Reunião presencial (ago – set) 
2.  Correção de problemas no WebQualis (em breve) 
3.  Tipificação das obras de 2011 
4.  Antecipação das obras de 2012 
 

 
 
 
 
Médio-Longo Prazo – próxima gestão 
1.  Possível fusão dos EPISTs 2 e 3 
2.  Estratégias de uso de outros indicadores  

J. BIOMECH 
FIEP 
B J P A 



Livros - Continuidade do Processo de Avaliação 

 

Curto Prazo 
1.  Reunião presencial USP (jun/jul) 
2.  Migração do sistema de fichas para planilhas eletrônicas 
3.  Problemas com preenchimento das fichas 
4.  Correção das fichas dos livros – informações incompletas!!! 

 

Médio-Longo Prazo 
1.  Continuidade do processo de avaliação de livros 
2.  Implementação de um sistema Nacional (institucional) de 

análise de livros – em discussão na CAPES – parte da Comissão 



2007-2009 
(15%) 

2010 – 2011 
(10%) 

Inserção e impacto regional e (ou) 
nacional do Programa 

30% (4.50) 30% (3.00) 

Integração e cooperação com outros 
Programas e centros de pesquisa e 
desenvolvimento profissional  

55% (8.25) 55% (5.50) 

Visibilidade ou transparência dada pelo 
Programa à sua atuação 

15% (2.25) 15% (1.50) 

 

5. Inserção Social 
 



 
30,0% 
(5,0%) 

 
5.1.  Impacto educacional, recursos humanos, 
cultural e tecnológico   

Materiais 
 
= 0 a 5.0% 

 
 = 5.1 a 10% 

 
= 10.1 a 15% 
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= até 5% 

 
 = 5.1 a 10% 
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Cultural/Tecn 
 
= até 5% 

 
 = 5.1 a 10% 

 
= 10.1 a 15% 

 
  > 15.1% 
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55% 

(7,5%) 

 
5.2. Integração e cooperação com outros 
Programas e centros de pesquisa e 
desenvolvimento profissional 
relacionados à área de conhecimento do 
Programa, com vistas ao desenvolvimento 
da pesquisa e da pós-graduação. 
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20% 

(2,5%) 

 
5.3. Visibilidade ou transparência dada pelo 
Programa à sua atuação. 

 
Quali info 

 
= < 60% 

 
= 60 a 75% 

 
= 75 a 90% 

 
> 90% 
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Teses/Dissert 

 
Financiamentos 
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Grade 

 
= 0% 
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Inserção Social 

 

Curto Prazo 
 
1.  Melhor definição do entendimento das questões da IS 
2.  Definição de critérios para determinar os pesos da IS 

Comissões do Fórum foram constituídas.. Resultados??? 



 
Planilha para compreensão dos itens de avaliação 
 



Critérios de Avaliação 

Planilha de informações que contemplem os dados dos PPGs 
Análise de dados que possuam efeito-teto (ex. dedicação ao PPG) 



 
Planilha para Revalidação de diplomas 
 



 

1.  Estabelecer o padrão de qualidade exigido dos cursos de 
mestrado e de doutorado e identificar os cursos que atendem a 
tal padrão; 

2.  Fundamentar, nos termos da legislação em vigor, os pareceres 
do CNE sobre autorização, renovação e reconhecimento dos 
cursos (M e D) brasileiros – exigência para validade dos 
diplomas;  

3.  Impulsionar a evolução do SNPG, e de cada programa em 
particular, antepondo-lhes metas e desafios para avanços da 
ciência e tecnologia e o aumento da competência nacional;  

O Sistema de Avaliação da Pós-graduação foi 
implantado em 1976 com objetivos de : 



 

4.  Contribuir para o aprimoramento aos PPGs por meio de pareceres 
criteriosos de uma comissão de consultores sobre seu projeto e 
desempenho e referência sobre o estágio de desenvolvimento em 
que se encontra; 

5.  Contribuir para o aumento da eficiência dos PPGs no atendimento 
das necessidades nacionais e regionais de formação de RH de alto 
nível;  

6.  Dotar o país de banco de dados sobre a situação e evolução da 
PG;  

7.  Oferecer subsídios para a definição da política de desenvolvimento 
da PG e para a fundamentação de decisões sobre as ações de 
fomento dos órgãos governamentais na P & PG.  

 



A Avaliação dos PPGs compreende o acompanhamento anual e a 
avaliação trienal do desempenho dos PPGs do SNPG. Os resultados são 
expressos por notas de "1" a "7" fundamentam a deliberação CNE/MEC 
sobre quais cursos obterão a renovação de "reconhecimento", a vigorar no 
triênio subseqüente. 
 
O APCN consiste na análise de critérios para a admissão de novos PPGs. 
Verifica-se a qualidade das propostas e se atendem ao padrão de qualidade 
de formação e encaminha os resultados para fundamentar a deliberação do 
CNE/MEC sobre o reconhecimento de tais cursos e sua incorporação ao 
SNPG. 
 
Ambos os processos são conduzidos por comissões de consultores do mais 
alto nível, de instituições de diferentes regiões do país e fundamentam-se 
nos mesmos princípios, diretrizes e normas 
 
 



PAPEL DA CAPES 
PROGRAMAS DE PÓS GRADUACÃO EM SAÚDE, 2010 

AREA NUMERO % 

MEDICINA 192 6,09 

ODONTO 95 3,01 

S. COLETIVA 63 2,00 

ENFERMAGEM 52 1,65 

FARMÁCIA 48 1,52 

AREA 21 45 1,43 

NUTRIÇÃO 20 0,63 

TOTAL 515 16,34 
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Metas 

Aumentar número de PPGs NO, NE e CO  
Aumentar número PPGs com DO (FT e EF) 
Aumentar número PPGs na TO 
Criação de Programas de Mestrado Profissional - MP 
 
Processo diferenciado de avaliação de MPs 
Consolidação cursos 3 (atenção aos 3 x 3) 
 



Comparações da Área e FT 

n  Cautela  

n  Qualis 
n  Período de análise da EF e FT é 2010 e 2011 
n  Desconhece os parâmetros atuais das demais 

áreas 



COMPARATIVO DAS ÁREAS DA SAÚDE 
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COMPARATIVO DAS ÁREAS DA SAÚDE 
# DOCENTES PERMANENTES 
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EF FT FO ÁREA 

PTS NORM 510 503 475 496 

MEDIANA 320 400 376 365.3333333 
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Problemas a enfrentar 

n  Defesa da especificidade da área em 
termos de publicação 

n  Aumento artificial de periódicos de 
outras áreas 

n  Depreciação dos periódicos 
específicos 

n  Permeabilidade a pesquisadores de 
outras áreas do conhecimento 


